
r QUIXELü

4

§eçr#t*ris Msniqips§ ds
Fgm*$ss'fisnt{r, Ádm-ràni*treçiíit"
Finxfiçxx r ür{Bn}fiflft}

ú

., EDITAL CONVOCATORIO

Pregão EIetrônico n.o 2025.01.22.1

íA PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, por intermédio do(s) Ordenado(es) de Despesas das

Secretarias ao final relacionadas, torna(m) público, para conhecimento dos^interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO

POR LOTH, que será regida pela Lei n.0 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A

presente licitação será no Portal de Compras do lvlunicipio, através do Site

https ://www.comprasqu ixelo.com.br

2a Parte: DAS EDITALíCNS

í.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

caminhões, maquinas pesadas e tratores, destinados ao atendimento das necessidades do Município

de Quixelô/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAÇAO E DA CO DUCÃO DO CERTAME

2.1. O presente edital está disponivel gratuitamente nos sítios eletrÔnicos:

https ://www.comprasqu ixelo.com. br
https ://mu n ici pios-licitacoes.tce.ce.gov. br
https://pncp.gov.br
https ://www.qu ixelo.ce.gov.br/
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.comprasquixelo.com.br.

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a)do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORATOSDOIEBIA]ÚE\ TAS: 24 de Janeiro de2025às í6:00 horas.

\-, 3.2, FtM DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS E lNíClO DA SESSÃO: 07 de Fevereiro de 2025 às 08:00

horas
3.3. REFERÊNCn DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horáno de Brasília/DF.

3.4. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.
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4.0 DA SEDE DA ENTI DADE RESPONSAVEL PELA LICITICÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de QuixelÔ, por intermédio do Setor de Licitaçoes que está localizada na Rua Pedro

Gomes de Araújo, S/N, Bairro Centro, Quixelô/CE, CEP. 63.515 - 000.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

S 1-qs despesras do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos de Repasses do Tesouro

Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. ProjetolAtividade Elemento de Despesa

07 01 1 5.451 .0017 .2. 067. 0000 3.3.90.39.00

6.0 pA PARTICIPAçÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO

destecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaoPortaldeComprasdo

Município de Quixelô/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

lNFoiMAÇÃo lroR - Avenida República do Libano, n.o 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 1 5.4M.263/0001 -29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sÍtio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionaáa no item 6.1) pelo telefone (8í) 3877'í397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com. br.

6.2. poderao participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. podôrá particifar d-esta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idÔnea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

O.á. fm se tratando de empresas participantes em forma de Consorcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
0.4.1. Sera admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatorio dos valores de cada consorciado;

6j.4.2paraparticipantes em forma de consorcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consorcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consorcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consorcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consorcio, subscrito pelos consorciados;
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6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo orgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consorcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico{inanceira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consorcio no processo licitatorio que

originou o contrato.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.o 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o prwisto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do

Município (Sistema GM Tecnologia) no site https://www.comprasquixelo,com.br, o exercício da preferência

prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);

\, 6.8,2. Autor do anteproleto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.0 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

habalhadores a mndiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

\- pela legislação trabalhista;

6,8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público
v do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10do art.90da 1ein.014.133, de2021,

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.l0.AcriteriodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosproletoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

orgão ou entidade.

6.í1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.j2. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de'integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

T.l.ocadastranre.nto da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia (https//www.comprasquixelo.com.br)

7.1.1. Com relação à proposta iniciat, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do óbjeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão púbtica, nâo sendo necessário o envio da proposta inicialcgmo arquivo digitalilado em anexo.

7'2,Nopreen@icial,pormeiodaplataformadigital,deveráserinformado
necessariamente o seguinte:

\, a) lndicação em cada Iote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, para que seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

ci Praro de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

ãa Lei n.o 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site httos://www.comprasquixelo.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.

L4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(https://www.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

\. 2.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão Pública.v 7.5.1. Adesistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessâo pública (em

conformidade com o disposto no Art. 1 8, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022 c/c entendimento

do Tribunalde Contas da União - TCU, Acordão n." 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,
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7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DAABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

Ú. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçâ0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

a.a. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá lllq!3t!1_9]Tj11.Tárimo discriminado no

Anexo l- PROJETO BASICO, bem como no Anexo I "a"- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do

processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igual ou inferior ao limite

máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes

deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Termo de Referência,

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ET DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

elehônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante
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g.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g,ã.a. SO poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

g.4. No óaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prquizos dos atos realizados.

b.+.t. Or.ndo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

g.4.2. Caberá ao licitante á responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

g.5. O modo de disputa adotado paia este certame será o 'ABERTO E FECHADO", nos termos do Art' 56, da

Lei Federal n.o 14.133t2021, do Árt.22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022,

observados os seguintes termos:
g.S.'t. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos.
g.5.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
g.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 100/o

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

S5.a.t. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
g.S.+. tta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

g.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÔes mais vantaiosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei n.0 14.13312021

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015

9.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seráo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP
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g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto'
g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

àe S% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

g.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.o 14,133, de2021.

to.o oa leeocnÇÃo ol pRopostl e oo ltcrlrute RRReuetmru
f Ol fncen"aOa a etapa oe envro de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.0 14.13312021.

10.2. Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/MEn.o 7312022'

iO.g. n negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes'

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido paruacontrataçã0, a negociação poderá ser feita com os demais

iicitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

10.5, Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apos a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

107. É facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrÔnico

https:/lwww.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação

do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n.o 14.13312021.

10,9. Apos a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DOJU LGAMENTO DA(S) PROPOSIA§) DE PREÇOS FINAL(IS)
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11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll . Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos,

Oe-venão ser devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e quando se tratar de prestação de serviço,

inserir o termo "Próprio(a)" e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

11.1.1. Observe: proposta'de preços finais (Anexo ll), deverá está em conformidade com Projeto Básico (

Anexo l) do Municipio, isto é vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação, a quantidade,

a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-

financeiro, demoÃstrativo de taxa de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim

como da composição de todos os custos unitários dos serviços.

í í.2. Juntamente com a proposta de preços a Iicitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma,

no montante estipulado em í% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do

Artigo 58 da Lei Federal no 14.13il2021.
11.2.1. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preÇo arrematado. Caso a licitante arremate

mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos valores de todos os lotes por

ele vencidos.
11.2.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.3..Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Quixelô, Gonta Corrente no í20.584-6, Agência n" 122-8 - Banco do Brasil, sendo que depositos efetuados

em caixas de autoatendimento, só serão validados apos sua compensaçã0.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer acomprovação da apolice

ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data do recebimento dos envelopes.

11.2.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento

originalfornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Quixelô.
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada do PREGÃO ELETRÔNICO no 2025.01.22.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.
-Prazo de Validade: 60 (sessenta)dias.
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a conhataçã0.
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11.5. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.6. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

11.7. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais onus atinentes

à entrega do objeto.

11.S. úo caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâdos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devenào a proposta aprésentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.g. A[ós a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal'

11.10. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende aó condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no
'14.131t2027, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
Ui Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

à) Cadastro N€ciónd de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

ft ttos :llwww. oortatO atr
itt t. R consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.12. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participação.

11.13. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preps Íinais.-11-.14. 
Para ju§amento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiflcadas as propostas que:

11.14.1. Contiverem vÍcios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.14.2. Não obedecerem às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.14.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçâo;

11.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1l.14.5.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

11.14.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.15. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no

73120n.
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11.16. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o item anterior, so será considerada apos diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.16.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.16.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

11.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11.18. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.

11.19. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitacão Jurídica:

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;

12.1.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaçáo parafuncionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
12J.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consorcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaçâo perante a Administração e apresentar declaração

formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Técnica:

12.1.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

12.1.6.1. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
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12.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.1.g. prova de insciição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do lici[ante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.1.10. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.11. Prova de regulandade perante a Fazenda Estadual;

12.1.12. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1.13. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.j.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Habilitacão Econômico'financeira:

j2.1.17 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.1.17.1A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

121.18. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declarações:

12.1.19. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

12.1.r0. Deciaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição

Federal;

12.1.2L Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas;

121.22. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informa@es prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da daia da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
li.Z.l. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM

Tecnologia, no sítio eletrônico hftps//www.comprasq uixelo.com.br, em formato digital, os documentos de
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habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo

de 2 (düas) hõras, podendo ser piorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da

lnstrução Normativa SEGES/ME N,0 73, de 30 de setembro de2022.

12.4. Oslicitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n.o 123/2006.

12.5. Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM T'ecnologí., no sítio eletrônico https://www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estipulado

no item 12.3, assim-coro o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima,

acanetará na inabilitacão/desctassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamen@sificação,sempre1uízodasançãoprevistanoArt.156,incisolll,
da Lei n.o 14.13312021.

rg.O orSpOStÇOeS SOgnr IPUCIÇÃO Oe Lel COlt pLeMeNtRR tZltzOOe

@ioàregularidadefiscaletrabalhistadamicroempreSa,daempresadepequeno
porte ou da cooperátiva que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.o 11 .48812007 , será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização

do(sfdocumento(s), podendo tal prazo ser proÍTogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar

n.o 12312006.

i1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4. DOS PEDI DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO NTO TORIO

14,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatÓrio deverão

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

meio eletrônico, no endereço cplquixelo@gmail.com, informando o número deste

ser enviados ao(a)

exclusivamente por

pregão e o órgão

i nteressado ou por meio d a plataforma https ://www.com prasq u ixelo.com. br.

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, no endereço

cplqúixelo@gmail.com, informando o número deste pregão e o orgão interessado ou por meio da plataforma

https ://www.comprasquixelo.com.br.
14.'5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.

i+.0. ns respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes
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14.7. Deferida a impugnaÇão contra o presente Edital, será definida e publicada nova data parurcalização do

certame, ObservadO, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.g. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

t4.g. ns impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.g.1. A concãssâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

U.tO. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame'

í5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
renteaojulgamentodaspropostas,àhabilitaçãoouinabilitaçãodelicitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n.0 14.133, de2021.

15.2. Dêclarado o vehcedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo proprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias Úteis para

apresentação das'rarbes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

https ://www.comprasquixelo.com. br,

15.'2.1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazÕes dentro de igual ptazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

tS.+, n ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma https://www.comprasquixelo.com.br.

í6. DAS IN ADMINISTRATIV E SANCÔES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a)durante o certame;

161.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

t b. t .a. Não ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru acontrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.j.4. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se d'e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n'0 12.846, de 2013'

16.2. Com fulcro na Lei n.o 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3.lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem paruaAdministração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgâos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2e 16.1.3, a multa será de 0,50/o a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Paraasinfraçõesprevistasnositens 16.1.4,16,1.5, 16,1.6, 16,1.7 e 16.1.8, amultaseráde 150/oa30o/o

do valor do contrato licitado.

16.5. As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1 .2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.g. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da práiica das infrações dispostas nos itens 16.1 .4,16.1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previsias nos itens 16.1.1, 16.1.2e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art'

156, §50, da Lei n.o 14.13312021.

16.9.-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivaÉnte no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3'1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuraçãõde responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cônduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará iatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no'prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recursono prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,

16,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í7. DA ADJ UDICACÃO E DA

17,1. Anteriormente à homologação do certame, a(s) em presa(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para, no

prazo de até 3 (três) dias, apresentar(em) os documentos a seguir relacionados:

17.2, Quanto a entrega de documentos dos veículos para fins de contratação:

17.2.1 -Os licitantes déverão observar as características mínimas dos veículos que serão explicitadas no Termo

de referência.

17.2.2 - O(s) licitante(s) vencedo(es) terão o prazo de 03 (três) dias, em local estabelecido pela Secretaria

Contratante, par, ,preóentação de disponibilidade do(s) veículo(s) em conformidade com a legislação vigente

e pertinente (COOigo de TrâÃsito Brasileiro - CTB), bem como em perfeito estado de uso, tendo em vista, as

necessidades diáriãs da Secretaria/Fundo Contratante, mediante apresentação dos seguintes documentos:
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a) Comprovação de possuir a posse do(s) veículo(s) apresentado(s) por meio de Relação Explicita destes

juntamente aó CRLV igertificaOo de Registro de Licenciamento de Veículo)ou documento comprobatorio hábil
"devidamente 

atualizado e quitado perante o orgão de trânsito para o exercício vigente, sob pena de serem

aplicadas as sansÕes cabiveis em virtude do p§uízo causado pela não conclusão do processo, sendo

considerada a não apresentação, como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura

do instrumento contratual, podendo ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0,

paru a apresentação dos referidos documentos.

iZ.g - n não apreóentação da comprovação mencionada no item anterior, no prazo estabelecido pela Secretaria

Contratante, deverá implicar na desclassificação da proposta.

17 .4 - Oprazo acima definido poderá ser pronogado por igual período, desde que solicitado por escrito durante

o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçã0.

17.5 - Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatorio será encaminhado à-aútoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n.0 14.133, de 2021.

17.6 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

1l.T - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

í8. DA CONTRATAÇÃO
tgl. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçâ0.

18.3-. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do orgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.
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18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados parc a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para a Contratação do objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a título de

garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

íodalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centraÍzado de liquidação e custodia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

.Í frãç. bãncária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil,

18.g. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depÓsito deverá ser feito, Conta

Corrente no í20.584-6, Agência n" 1?2'8 'Banco do Brasil

18.10, Se a opção de garantia for pelo segurogarantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

b) a apolice deverá indicar o Município de Quixelô, Estado do Ceará, como beneficiário;

cj nao será aceita apolice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de QuixelÔ, Estado do

Ceará.
18.11. Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de QuixelÔ,

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçÕes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do CÓdigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída apos o término da vigência do contrato,

no prazote 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenização a

terceiros, a contratadase obriga afazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogávelde 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de QuixelÔ, Estado do Ceará.

18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga afazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipoteses previstas no edital de licitação.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
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1g.11 .O futuro contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado na forma dos aíigos 106 e 107 da Lei n" 14 13312021e as condições contratuais estão definidas

no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

í9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

1g.1 . O Edital e seus anexlos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico,
,1g.3. Na conhgóm dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento,

1g.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes dó interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

iós. Ê fàcultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatÓrio;

tg."Z. ns normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

1g.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a)pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

1g.g. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatorio;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

tb.tt. Caberá ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 

"pelo(a) 
pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇA0;

1g,13. O desatendimenio de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

ig.t+.'Todas e qraisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrôniCa, na "sala virtual" onde estará acontecendo o Certame;

1g,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame;

1g.i6. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Quixelô, Estado do Ceará.

Fro Guidsr
ü*Uoct

Planeiamento, AdministraÇão, Finrnças e
Rua Pedro Gomss ds Àraújo, s/n
CEP ú3.515-ü00 - Telefone {88}35791?1§
C f'l P'.}. 06.742.4fl 0/00Ü 1 -4?
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20. DOS EXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Projeto Básico e Orçamentos

ANEXO I "a" - Termo de Referência

ANEXO ll - Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Quixelô/CE, 22 de Janeiro de 2025

Gu

Ordenador de

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Í

Pru Guildur [1ilffiffiffiffi:;ff*]ç* e
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ANEXO I
PROJETO BASICO
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PRO.TETO BASTCO

oBJEro: coNTRAEAçÃo DE sERvrços A SEREIí pREsrADos NA LocAçÃo DE cÀ!{rNHõEs,
I!ÍAQUINÀS PESADAS E ERATORES, DESTINADOS ÀO ÀTENDTMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARTA DE rftrnaSSrRUf,URA OO mnrrCÍpIo DE gUr:rer,ô-Cu

Qui-xeJ.ô
laneiro / 2025
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o município de euixelô encontra-se locar-izado na Mesorregi
cearense, Microrregj-ão rguatu, situado na coordenada ge ográfi

i
i

PREFEITURA

QUIXELÔ
§ecretsria l'{unic@l de
lnfÍ.Êstruttrü

.ão Centro Sul_

ca Latitude (S)
06o15',16" , r,ongit.ude (wGr) 39"72, 07,, . Limita_se ao Norte com Solonópole eAcopiara, ao Sul_ - fguatu e Orós, ao Leste
ao Oeste - Acopiara e Iguatu.

1. TDENTIFICAÇÃO DO PRO,IETO:

Orós, Jaguaribe e Solonópole,

coNTRATÀÇã,o DE sERvrços À SEREM pREsrÀDos NÀ LocÀçÃo DE cÀIr{rNuõus, ueguruas
PESÀDAS E TRAIIORES, DESTINÀDOS AO ATEITDIMENTO DÀS NECESSTDADES DÀ SECRETÀRIA
DE TNERiAESTRUII RA DO MTTNICÍpro oe QurxrLô-cE.

L.2. PúbJ.ico AIvo e Àbrangência: moradores do
circunvizinhas.

municipio e comunidades

1.3. Modalidade da Licitação: Concorrência púb1ica

I.4. ESTII{ATIVA DE CUSTOS GLOBAI:

o val-or a ser pago pera coNTRATAÇÃo or sERVrÇos A SEREM pRESTADos NA LocAÇÃo
DE CAMINHÕES, MAQUTNAS PESADAS E TRAToRES, DESTINADoS Ao ATEND]MENTo DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍP]o DE QUI1ELÔ-CE,
foi estimado a partir do levantamento dos quantitativos que consta no
MemoriaL de cáIculo do Projeto Executivo. Para a estj-mativa dos custos
desses quantitativos foram util-lzados os preÇos retirados da planil-ha
SEINFRA 028 .7 e STNAPI 70/2024. o val-or estimado total f i-nal- para esse
projeto ficou em R$ 3.716.7L6,40 (três mil_hões setecentos e dezesseis mil-
setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos)

1.5. Responsáveis pelo Projeto Básico e autorização dos Gestores:

óneÃo RESPONSÁVEL CARGO ASSINATURA

SEINFRA Guilherme de Lima
Secretário
I nfraestrutu ra

Municipal de

1.6. DATA DE ELABORAçÃO: rS de janeiro de 2025.

1.7. DATA PREVISTA PARA A tMPLANTAçÃO: fevereiro/2025.

1.8. DOTAçÃO ORçAM ENrÁnn:

sETOR/UNrD. PROGRAMA/ATIVtDADE ELEMENTO FONTE

SEINFRA 1s,451,0017,2.067.0000 3.3.90.39.00 RECURSO PROPRIO

Pro GuÍdur
dcUocâ

Secretaria Municipal de tnfraeslÍutura
Rue Pedro Gomes de Araúfo, s/n
CEP 63.515-000 - Telefone (SB)3SI9Í201

I
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2. irusrrrrcÀTrvA DÀ cournaraçÃo

SÉür€tsriã !.luníeipal de
lnfiaestrutur§

Sabe-se que o Município de Quixel-ô não dispõe de frota própria suficient.e
para suprimento das demandas diárias, com isso, a pretensa contratação tem
o intuito de executar a manutenção contínua de limpeza e conservação de
valas e canais de abertura de novos ramais, drenaqem das águas e construção
de estradas, tal qual reparos nas vias urbanas e rurais. A ausência,
comprometeria diretamente tais atividades, ::esultando em prejuizos
significativos ao cumprimento das obrigaçÕes da prefeitura.

Em se tratando de administração e levando em consid.eração as requisições,
o serviço de locação se agrega de manej-ra muito val-iosa. pois, este cenário
aponta para uma necessidade real e existente e propicia resolução de
problemas relacionados a continuidade dos serviços para bem-estar da
população. Dent.ro desse apontamento, a locação surge como estratégica e
essencial, sejam para ativj-dades rotineiras ou emergenciais.

Este serviço, refl-ete não apenas um esforço na contenção de gastos, evi_tando
custos elevados com aquisição de uma frota própria. Mas, atende ao interesse
púbIico e assegura que a Secretaria tenha à disposição recursos para suas
operações, sem sobrecarregar o seu orçamento, realocando-os para outras
necessidades vitais como saúde, assistência e educação.

3. DESCRTÇÃO DÀ PRESTAçÃO OO SERVIÇO
3.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADoS NA LoCAÇÃo DE CAMTNHÕES,
MAQUINAS PESADAS E TRATORES, DEST]NADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE TNERAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE QUIXETÔ-CN.

3.2. os itens de insumos e serviÇos necessários à execução dos itens abaixo
citados deverá constar em planílha de quantitativos de acordo com planilha
abaixo, bem como seus val-ores unitários e totais e composição de custos.

Pru Cuidsr
dctfocâ

§ecretaria Municipal de lnfraestíutura
Rua Pedro Êomes de Araújo, s/n
CEP 63.515-000 - Telefone (8S19579t201

í MAQUINARIO

1.1 cAMTNHôEs

1.1.1 6782ô
CAMINHÁo BASCULANTE 6 M3 Toco, PEso BRUTo
DrsrÂNctA ENTRE Élxos s,36 M, porÊNctA 1Bs cv,
AF_O6nü4

DIURNO,
11.130 KG,

4.000,00

1.'1.2 5901
PIPA lO.OOO L TRUCADO, PESO
ENTRE Etxos 4,8 M, porÊNctA

TOTBRUTO 23.000AL CARGAKG, KG,
TINCLUSIVE230 CV, DE PARA DETRANSPORTEANQUE AÇO

4- CHP DIURNO. AF
960,00

í.1.3 73467
oAMINHÃo Toco. PBT 14.300 KG,
CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA

oARGA úTrL MÁx. 9.710 KG, DtsÍ. ENIRE Etxos
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA

DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O M - CHP DIURNO, AF
SECA,

3.56 M, PorÊNcrA 18s

'_062014 960,00

1,2

/TRATORES

5447
AF_06r20í4
TRAToR DÉ ESTEIRAS, porÊNctA í70 Hp. pESo opERActoNAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP D|URNO. 1ofl

9ô028 85 CV, 4X4, COM GRADE DE DISCOS . CHPTRATOR DE PNEUS COIU
DIURNO. AF /

89035 TRAToR DE PNEUS, PoTÊNcIA 85 cV, TRAÇÃo
AF_06't2014

4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO, /

(

E
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AF

3.3. A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente
ao projeto, especificações e detalhes fornecidos ao construtor com todas
as caracLeristicas necessárias à perfeita execução dos serviços.

Todo o material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-

de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, QUe

assegure bom andamento dos serviços. Deverão ter no cantei-ro todo
equipamento mecânico e ferramenLas necessárias ao desempenho dos serviços.

1.2.4 5843
TRAToR DE PNEUS, poÍÊNcrA 122 cv, ÍRAÇÃo 4x4, pESo coM LASTRo DE 4.5.10 KG - cHp DruRNo.

As despesas referentes aos materiais e ferramentas util-izadas
serviço, correrá por conLa da Empresa Contratada.

1.000,00

4 . CRONOGRAI'íA r'ÍSrCO-rrNAlICErRO

O periodo a que se destina esse projeto básico é de L2 meses conforme
cronograma abai-xo:

em todo

realizado referente aos
orçamentaria está com a

refere ao total de meses

O pagamento para utilização dos maquinários será
meses trabalhados, visto gü€, apesar da planilha
unj-dade de medida em horas, seu quantitativo se

trabalhados por aquele maquinário.

5. 5. PAPÉIS E RESPONSÀBILIDADES

Fru Cuidur
dçUocâ

Secretaria Ívlunicipal de lnÍraestrutuÍâ
Rua Pedro Gomes de Araújo, s/n
CEP 63.5Í5-000 - Telefone (88)3§791201

í.3 MAOUINAS PESADAS

1.3.1 5932 MoToNTvELADoRA porÊNoA BÁslcA LleutDA (pRtMEtRA MARoHA) 12s Hp, pESo BRUTo 13032 KG,
LARGURA DA úMINA DE 3,7 M - cHp DtuRNo. eÉ oonota 2.000,00

1.3.2 5940
pÁ oARREGADETRA soBRE RoDAS, porÊNctA LloutDA 12s Hp, cApActDADE DA CAÇAMBA i,7 A 2,9 t 3,
PESO OPERACIONAL 1I632 KG - CHP DIURNO, AF 0612014 1.000,00

56781.3.3
REIRoESCAVADEIRA soBRE RooAS coM CARREGADEIRA, TRAÇÁo 4x4, PoTÊNcIA LÍo, 88 HP,
oAÇAMBA CARREG. cAp. MíN. 1 r\r3, oAÇAMBA RETRo cAp. 0,26 M3, pESo opERActoNAL MlN. ô.ô74 Kc,
PROFUNOIDADE ESCAVAÇAO MAX. 4,37 M - CHp D|URNO. AF _c612014

2.000,00

1.4 CAVALO MECANICO

1.4.1 c4992 MoBtLtzAÇÃo DE EeutpAMENTos EM cAVALo MEcANtco c/ PRANCHA DE 3 Elxos 4.000,00

1.4.2 c4993 DESMoBTLTzAÇÃo DE ÉeurpAMÉNTos EM CAVALo MEcÂNrco c/ pRANcHA DE 3 Erxos 4.000,00

12,29 12,n% 1?,23% 12,E5% I 3,43.Á 6,30Á

1 MAQUINARIO R$ 3.716.716,40

5.27% 6,1S% 5,38% 5,38% 5,6090 2,790Â 100,00%

R3 3.7í6.7í6,40
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5.1. São obri-gações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Reguisitante

do contrato para acompanhar e fiscaLLzar a execução dos contratosi

5.L2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou

de Eornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro

de Preços, quando aPlicáve1;

5.1.5. liquidar o empenho e efeLuar o pagamento à contratada, dentro

dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas

com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da

soluçâo de TIC por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado,

quando aplicáve};

5.1.8. prever que os direitos de propríedade intelectual e direitos

autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja

criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à

Administração, incfuindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os

modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não

ocorrer;

5.2. São obrigaçÕes do CONTRATADO

5.2.L. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

conLraLante, que deverá responder pela fiel execução do contrato,'

Prrl §uidur
dç\Íosâ

§ecretaria Municlpai de Infraestrut§Ía
Rua Fedro Gomae de AraÚio, s/n
cEp 63.§15-000 - Telefone (88)35791201

t



s1

,-(,

PEEFEITUÊAqúlxelô
Secretaris I,lunicüBel de
lnfrarstruttra

de Eiscalização do Contrato, inerentes à

orientações e exigências da Equipe
execução do objeto contratual_;

5.2.3. reparar qualsquer danos diretamente causados à contratante ou a

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excl-uindo ou reduzindo
a responsabil-idade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;

5.2,4. propiciar todos os meios necessários à fi-scalização do contrato
pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, tota] ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as
causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições
da habilitação;

5.2.6. quando especifi-cada, manter, durante a execução do contrato,
equipe técnica cbmposta por profissionais devidamente habilitados,
treinados e qualificados para fornecimento da solução de Trc;

5.2.2

<r1

minima de

atender prontamente quais

quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade
fornecimento da solução de Trc durante a execução d.o contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade j-ntel-ectual e direitos autorais
da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em

decorrência da relação contratual, incl-uindo a documentação, os mod.elos de
dados e as bases de dados à Administração;

ua fazer a transição cont.ratual, quando for o caso,.

3. são obrigaçÕes do órgão gerenciador do registro de preços:

5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a

correspondente Ata de Registro de preços;

5.3.2.
condiçÕes,

conduzir os procedimentos rerativos a eventuai_s renegociaçÕes de
produtos ou preÇos registrados;

E
J

q

Prs Cuiüur
da frocô

§eeretaria Municipa[ de lnfraestÍuturâ
Rua Fedro Gomçs de fuaúlo, s/n
CEP ü3.§15-000 - Tsl#one (83)3§791201
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QUfiE$
5,3.3. definÍr mecanismos de
não participant,es, contendo:

$ecrcterie t'lunieiprl de
lnfràe§truturn

comunj-cação com os órgãos participantes e

5.3.3.1. as formas de comunicação
ofício, telefone, e-maj-l_, ou sistema

5.3.3.2. definição dos eventos a serem
com a indicação de prazo e responsável_,.

entre os envolvid.os, a exemplo
informatizad.o, quando disponível,. e

de

5.3.4.
observando,

reportados ao órgão gerenciador,

definir mecanismos de controre de fornecimento da solução de Trc,
dentre outros:

5.3.4.1. a definição da produtividade
fornecimento da solução de TfC;

ou da capacidade minima de

5'3'4'2' as regras para gerenciamento da fil-a de fornecimento da sorução
de Trc aos órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e
formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar
a produtividade definida ou a capacídade minj-ma de fornecimento e for
requerida pelo contratado; e

5'3'4'3' as regras para a substituição da solução registrada na Ata de
Registro de Preços, çrarantida a verificação de Amostra do objeto, observado
o disposto no incÍso rrr, ar-inea ,,c,, , it,em 2 do art. 11 da rnstrução
Normativa SGS/ME no 94, de 2022, em funçâo de fatores supervenientes que
tornem necessária e imperativa a substituição da soJ-ução tecnor_ógica.

6. MODELO DE EXECTTçÃo oo CoNTRATO

Condições de execução

6.1. A execução do objet,o seguirá a seguinte di_nâmica:

6.1.1.
serviço,

Início
podendo

Fru CuÍdsr
daVocô

da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de
ser prorrogada a Critério d.a Contratante;

6.7.2. Descrição d.etal_hada dos mótodos,
procedimentos, freguência e periodicidade de
ser detal_hada em reunião;

rotinas,
execução

etapas, tecnologias
do trabal-ho: dever

Secretaria Municipal de lnfra*struturs
Rua Pedro Gomes de fuaújo, s/n
CEp 63.51§-000 - Teteíone (SS)B§?9I201

I
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6. 1.3. Cronograma

cronograma do projeto
de realização dos serviços: será de

executivo

§eeretçria Llunicipal de
lnfrcrsnrutrrrú

acordo com o

Loea1 e horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Nas ruas indicadas
no projeto executivo [. . . ]

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a

necess idade

Materiais a serên disponibilizados

6.4. Para a perfeita execução dos serviços , a Contratada deverá

disponibilLzar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessários, nas quantidades estimadas e qualldades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substÍtuição quando necessário;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1", inciso III, da Lei n"
14.133, de 2O2Ll

6.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aguele estabelecido na

Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumj-dor).

Procedimentog de transição e finalização do contrato

6.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finafização do

contrato devido às caracteristicas do objeto.

l'lecanismos fo:ínais de eomunicação

6.7. São defínidos como mecanismos formais de comunicação, entre a

Contratante e o Contratado, os seguintes:

Ordem de Serviço;
Ata de Reunião;
Oficio;
Sistema de abertura de chamados;
E-maiIs e Cartas,'

6.7 .1.
o. t,z.
6.7.3.
6.7.4.
6.1 .5.

Prs CuÍünr
drUocô

§eeretaria Municipal de lnfraestrutuÍa
Rua Prdro Gomes de Araúio, s/n
CEp t3.515-000 - Telefone (88)35791201
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Formas de Pagamento

6.8. Os critérios de medi-ção e pagamento dos serviços prestados serão

tratados em tópico próprio do Model-o de Gestão do Contrato.

Manutenção de Sigrifo e Normas de Segurança

6.9. O Contratado deverá manter sigilo absol-uto sobre quaisquer dados e

informações contidos em quaisquer documentos e midias, incluindo os

equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento

durante a execuÇão dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexLo,

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da

classificação de sigito conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.10.O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de

manutenção de sigilo e respei-to às normas de segurança vigentes na entidade,

a ser assinado pelo representante lega1 do Contratado, e Termo de Ciência,

a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretament,e envol-vidos

na contratação;

7. MODELO DE GESTÂO DO CONTR,ATO

7.L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 202L, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução totaf ou parcial.

1 .2. Em caso de impedi-mento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias medianLe simples apostila.
't .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o cont.ratado devem ser
realizadas por escrj-to sempre que o ato exigir taf formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

1.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do

inÍcio da prestação dos serviços, i-ndicando no insLrumento os poderes e
deveres em relação à execução do obieto contratado.

1.6. A Contratada deverá manLer preposto da empresa no Iocal da exec
do objeto durante o periodo....

Prq Çuidqr
doYod

Secretnria Munictpal de Infraestrutura
Rua Pedro Gomes de tuaújo, s/n
CEP 63.515-000 - TelEfone (88)35791201

(



q)
PRETEIT uRÀ 

^,
XELOQUI

11

Secrêt€ÍiÊ h{uniclpal de
lnfieretru{uraContratante poderá recusar, desde que justifica dament.e, a indicação

em que a Contratadaou a manutenção do preposto da empresa, hipótese
designará outro para o exercício da atividade

Reunião Inicia].
8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Eiscais do
Contrato, será realizada a Reunião fnicial de alinhamento com o objetivo
de nivel-ar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e seus anexos, e escl-arecer possiveis dúvidas acerca
da execução dos serviços.

7

7A A reunião
do Art. 31 da
da assinatura
Contratante.

será real-i-zada em conformidade com o previsto no inciso r
IN SGD/ME no 94, de 2022, e ocorrerá em até 10 dias úteis

do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da

7.10. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

da contrat.ada, que apresentará o seuPresenÇa do
preposto;

Ent,rega, por
de Ciência;

representante 1egal

parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos

Esclarecimentos relativos a
de qestão do contratoi

questões operacionais, adminj_strativas e

A Carta de apresentação do Prepost.o deverá conter no mÍnj-mo o nome
completo e CPE do funcionário da empresa designado para acompanhar a
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, dili-genciar, encaminhar e respond.er
as principais quesLÔes técnicas, legais e administrativas referentes
ao andamento contratual;
Apresentação das declaraçÕes/certificados do fabricante, comprovand.o
que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de
referência.

Fiscal.ização

7.77. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal-izad.a
fiscal- (is) do contrato, ou pelos respectivos subst.itutos (Lei n"
de 2021, art. lt"l , caput termos do art. 33 da IN SGD n"

as rotinas a seguir.2022, observando-se, em especial,
),nos

pelo(s)
14.133
94, de

Eiscalização Técnica

7.72. O fiscal- técnico do contrato, al-ém de
no art. 33, II, da rN SGD no 94, de

exercer as atribuições previs
2022, acompanhará a execução

Fro GuÍdur
üçUpcâ

§ecretaria Municipat de ln{rae*trutura
Rua Pedro Gomes de Araúlo, s/n
CEP 63.§Í5-000 - Telafone (88)3§791201
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contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
cont rato, de modo a as segurar os mel_hores resul- t.ados para a
Administração. (Decreto no ll.246, de 2022, art . 22, Vf);

7.73. o fiscal, técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências rel-acionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das fal-tas ou dos
defeitos observados. (Lei no 14.133 de 2027 art. 171 §1o, e Decreto
no lL.246, de 2022 art. 22, II);

7.74. Identificada qualquer inexatidão ou irregulari-dade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notifj-cações para a correção da execução do contrato,
det.erminando prazo para a correção. (Decreto no 11.246 de 2022 art.
22 rrr);

7.75. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil-, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas gue
ultrapassem sua competência, para gue adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n" L7,246, de 2022, art. 22, IV).

7.76. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" LL.246 de 2022 art.
22, v) .

7.77.O fiscal técnico do contrato comunj-cará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vj-stas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 77.246,
de 2022 art. 22 VII)

Fisca1i zação Àdninistrativa
7.18. O fiscal- administrativo do contrato, além de exercer as atrÍbuições

previstas no art. 33, IV, da IN SGD no 94, de 2022, verifi_cará a
manutenção das condiçÕes de habilitação do contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, âs glosas e a formal-ização de
apostilamento e termos aditivos, sol-icitando quaisguer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II , do Decret.o
no 17.246 de 2022).

Caso ocorra descumprimenLo das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrat.o atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua comp
23, rv).

Pra Cuidsr
dcUod

etência; (Decreto no 11,.246 de 2022 art.

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Rua Pedro Gomes de Araújo, s/n
CEP 63.515-000 - Talefone (88)35791201
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Gestor do Contrato

7.79. O gestor do contrato, além de exercer as atribuiçÕes previsLas no art.
33, It da IN SGD n" 94, de 2022, coordenará a atualização do processo
de acompanhamento e fiscal-ização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das
prorrogações contratuais, elaborando rei-atório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n" IL.246 de 2022 art. 2l IV) .

7,20. O gestor do contrato acompanhará os registros real-izados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrêncj-as relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autorídade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1,L.246, de
2022 art. 27 II).

7.27.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anoLará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no
71.246, de 2022 , art. 27, III)

LL.246, de 2022 , art. 2L, VIII).
7.23.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzído pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
taI, conforme o caso. (Decreto n" 17.246 de 2022 art. 2l x) .

7.24. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÕes
sobre a Çonsecução dos objetivos que tenham justificado a cont.ratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraç ão. (Decreto n" 71.246, de 2022 , art, 27, VI).

7.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formal-ização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dímensionado pela fiscaLização e gestão nos termos
do contrato.

Pru Cuiüur
dçrfoc*

Secretaria Municipat d* lnfraestrutura
Rua Pedro Gomce de fuaúio, s/n
CEP 63.515-0ü0 - Telofone (88)3§791201

7.22.O gestor do contrato emiti-rá documento comprobatórj-o da avaliação
reafizada pelos fiscais técni-co, administrativo e setorial quanLo ao
cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n"



8. cRrTÉRros DE MEDrÇã,o E pÀcÀltENro

B 1. A avaliação da execução
Medi-ção de Resul-tado (IMR) ,
Contratante.
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utilizará o Instrumento de
model-o )â ut,il-izado pela

B .2. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se
constate que a Contratada:

8.2.!. não produzir os resultados acordados;

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a gualidade minima
exigida as atividades contratadasi ou

8.2.3. dej-xar de uEilizar materiais e recursos humanos exigidos
para a execução do serviço, ou utilizá-Ios com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8

Do recebimento

8.4. Os serviços serão recebidos provlsoriamente, no prazo de 15 dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140 I a

8

X do Decreto n" 11.246 de 2022).

8.4 1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

5. O fiscal- técnico do contrato real-izará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumpri-mento
das exigências de caráter técnico. (Art.22, X, Decret.o no 1I.246, de
2022) .

B. 6. O fiscal administrativo do contrato real-izará o recebimento provisório
do ob3eto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exígências de caráter admlnistrativo. ( ArL. 23, X, Decreto n" LL.246
de 2022)

8 7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo
fat.uramento, o fiscal- técnico do contrato írá apurar o resu.l-tado
avali-ações da execução do ob;eto e, se for o caso, a anáIise
desempenho e qualidade da prest.ação dos serviços real-izados
consonância com os indicadores previ-stos, güê poderá resul-tar

de
das

do

da Lei n" 14.133 e Arts. 22, X e 23,
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redimensionamento de valores a'sêrem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1 .7. Será consíderado como ocorrido o recebimento provisório com
a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do úItimo;

.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verifj-carem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úl-tima e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas Lodas as eventuais pendêncj-as que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.. 119 c/c art. 140
da Lei n" 14133 de 2A2L)

8.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍveI, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigiveis.

8.11. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.12.Quando a fiscalização for exercj-da por um único servidor, o Termo
Detal-hado deverá conter o registro, a aná1ise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscal-1zação técnica
e adminÍstrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-l-os ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designad.a
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantid.ade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

8.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial-, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execuÇão contratual, basead.o em
indicadores objet,ivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades apJ-icadas, devendo constar do cadastro de at.esto
de cumpriment,o de obrigaçÕes, conforme regulamento (art. 21,
VTIT Decret,o no 17 .246 de 2422).

8.13.2. Real-izar a anál-ise dos relat.órios e de toda a documenta
apresentada pela f iscalização e, caso ha j a ÍrreguJ-arid.a

8

Pro CuÍüsr
do tfoçâ
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despesa, j-ndicar
sol-icitando à

de recebiment.o
nos relatórios e

Fatura,

que impeçam a
as cláusulas
Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.13.3. Emitir Termo DetaLhado para efej_t,o
definitivo dos serviços prestados, com base
documentações apresentadas; e

a empresa para gue emita a Nota Eiscal_ ou
exato dimensionado pela flscalização.

8.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paraa formalização dos procedimentos de riquidação e pagamento,
no val-or dimensionado peJ_a fiscal_ização e gestão.

8.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade
n" 14.133

e quantidade, deverá ser observado o teor d.o arL. 143 da Lei_

8.13.4. Comunicar
com o valor

no que concerne à parcera incontroversa da execução doefeito de Iiquidação e pagamento.

8'15' Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelocontratado, de inconsÍstências verificadas na execução do objeto ou noinstrumento d.e cobrança.

8'16' o recebimento provisório ou definitivo não excl-uirá a responsabil-idadecivil peJ'a solidez e pela seguranÇa do serviço nem a responsabiridadeético-profissionar peJ-a perfeita execução do contrato.
Procedimentos de Teste e fnspeçâo
8.17. Serão adotados como procedimentos de teste e

elaboração dos Termos d.e Recebimento provisórlo

sançôes Àdnrinistrativas e Procedimentos para retenção ou gr].osa no pagamento

de 2021 , comunicando-se à empresa para emj-ssão de Nota Fiscal_
objeto, para

inspeção, para fins de
e Definitivo

8. 18. Nos
serão

casos de i-nadimplement.o na execução do objeto, as ocorrênciasregistradas pela contratante, conforme a tabela abaixo:

Prs CuÍdur
dcUocô

Contrato por dia útiL de atraso emprestar a.s informações por escrito,
ou por outro meio quando autorizado
peTa contratante, até o Jimite de 5dias úteis.

MuLta de 0,3 * sobre o wal_or total- do

Não prestar os escfarecimentos
imediatamente, referente â
execução dos serviços, salvo
quando implicarem em ind.agaçÕes
de caráter técnico

aplicar-se-á mujta de
total- do Contrato.

dias
70*do

teis,
valor

1Apó s o l-imite de

Secretaria Municipal de lnfraestÍutuÍâ
Rue Pedro Gomei de tuaújo, s/n
CEp 63.515-000 - Tetefone (8S)g5r9r201
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Nâo atender ao indicador de
nivel- de serviço IAP (Índice de
Atendimento no Prazo)

Prn Cuidor
dcUocÕ

PREFEITURA
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IAP >: 2&: sem descontos sobre o val_or
da f atura mensal-.

8.19.Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME no
94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional
à irregularidade verlflcada, sem prejuizo das sanções cabiveis, nos
casos em que p contratado:

8.19.1. não atingir os valores minimos aceitáveis flxados nos
critérios de aceitação, não produzir os resuLtados ou deixar
de executar as atividades contratadas; ou

8,L9,2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos
para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-1os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Liquídação

8.20. Recebida a NoLa Fiscal- ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art. Jo, 52" da Instrução
Normativa SEGES/ME no'71 /2022.

8.2L. O prazo de que trata o j-tem anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrent.es
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2027.

8.22. Para fins de lj-quidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, taj_s como:

8.22.1. o prazo de val-idade;

8.22.2. a data da emissão;

8.22.3. os dados do contraEo e do órgão contratante;
8.22.4. o periodo respectivo de execução do contrato;
8.22.5. o va1or a pagar,. e

Secretaria Municipat de lnfrtestrutuÍa
Rua Pedro Gomes de tuaúio, s/n
CEP 63.515-000 - Telefone (88)35791201

N
Não cumprir qualquer outra
obrigação contratual- não citada
nestá tabel-a.

Advertência.
Em caso de reincidência ou
configurado prejuizo aos resu-i.tados
pretendidos com a contratação,
apTica-se mul-ta de 10 * do vaLor total-
do Contrato.

Secreteria líunicipal de
lnfreertruturâ
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tributárias

B'23' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente, ou ci-rcunstância gue impeça a liquidação dadespesa, esta ficará sobrestad.a até que o contratado providencie asmedidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação daregularização da situação, sem ônus ao contratante;
8'24' A nota fiscar ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-l-ine ao SrCAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, med.iante consulta aos sÍtios el-etrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de
2021.

8.25. A Adminj-stração deverá realizar consul-ta ao SrCAE para: a) verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possivel razão que impeça a participação em ricitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO
NORMATTVA No 3, DE 26 DE ÀBRrL DE 2O1g)

8.26. constatando-se, junto ao srcAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do contratante.

B '27 ' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimpl-ência do contratado, bem comoquanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessárÍos para garantir o recebi-ment.o de seuscréditos.

8'28' Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual- nos autos do processo admini-strativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8'29' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pera rescisão do contrato, caso ocontratado não regularize sua situação junto ao srcAF.

Prazo de pagamento

8.30. O prazo para pagamento ao contratado e
referentes encontram-se definidos no cronograma

demais condições
fis ico- financeiro,

a el-e

Pra CuÍdur
dçYocê
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a este Contrato, em conformidade com os erviços executados e medições
apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

Forma de pagamento

8.31.O pagamento será reaLizado por meio de ordem bancária, para crédíto
em banco, agrência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária Para Pagamento.

8.33. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicáve1.

8.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planiIha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,

os percentuais estabel-ecidos na legislação vigente'

8.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

enLanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar

9. Das Disposíçôes Gerais

9.1 A Administração poderá a qualquer momento revogar a presente

Iicitação por razões de interesse púb1ico decorrentes de fato

supervenientes devidamente comprovados. pertinente e suficiente para

justificar tal conduta. ou anutá-l-a por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

11. Fontes de Pesquisa

o Constituição Federal de 1988;

o Lei no 14.133 , de 2021;
. fnstruÇão Normativa SEGES/ME no 17 /2022;

o Decreto Federal No 7.983, de 8 de abriL De 2013;

e Decreto Federal N" 356/97;
. InstruÇão Normativa/INSS - 069/2002;
r Código Civil Brasileiro;
o Acordão 2622/20L3 - TCU -Plenário
o NT-c 002/2017-R04 / uNrr,

P*u Culünr
dcUoçÊ

§ecre{tri a M unicipal de lnfraestruturã
Rua Fedro Gomes de tuaúlo, sln
CEp É3.515-000 - Telefonç (88)35791201
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EoRNECTMENTo DE ENERGTA rr,ÉrRrcn eu tnxsÃo pRruÁnra DE DrsrRreurçÃo.

. ABNT - Associação Brasil-eira de Normas Técnicas NBR-5410 e NR-10

Quixel-ô l-5 de janeiro de 2025.

Guilherme de Lima
Secretário Municipal de Infraestrutura /cl

PmCuidsr
dcYocÔ

$ecrettria Municipal de Infraestrutura
Rua Pedro Gomes de tutúio, s/n
CEP 63.§15-000 - Telefone (88)S5791201



PLANILHA ORçAMENTÁRIA
OBRA:

DAS NECESSIDADES DA ARIA DE INFRAESTRUTUPE DO DE OUIXELÔ-CEAO

DE QUIXELÔ-CEDAS NECESSIOADES DA DE INFRAESTRUTURA DO
E

AO
DESCRIÇAO:

LOCAL:

028.í COM OÉSONERAÇÁO

2024/10coMDESoNER ÇÁo

SEINFU

SINÂPI

u,4
85,06%

47,44%

47,6?./ô

CLIENTE:
PREFEITURA

Ua

R$ 3.034.534,80 R$ 3.716.716,40
1 MAQUINARIO

R$ í.325.252,80 Rí í.623.í82,4{'
1.'t CAIIINHÕES

CHP 4.000,00 R$ 191,17 R$ 234,15SINAPI R$ 936.600,00KG, D|STÀNC|A ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA11

M3

1.1.1 67826

960,00 R$ 327,60 R$ 401,24SINAPI CHP R$ 385.190.404,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANOUE DE AÇOí5.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS1.1.2 5901

960,00 R$ 256,33 RS 313,95 R$ 246.076,80SINAPI CHP R$ 301.392,00POTÊNCIA 1 85 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE
9.710

1.1.3 73467

R$ 652.872,00 Rt 799.634,00
1.2 TRATORES

1.000,00 R$ 280,78 R$ 343,90 R$ 280.780,00SINAPI CHP R$ 343.900.00
1.2.1 5847

CHP 700,00 R$ í42,41 R$ 174,42 R$ 99.687,00 R$ 122.O94,00SINAPI4X4,
1.2.2 96028

R$ 164,80 R$ 94.í85,00SINAPI CHP R$ 115.360,00.675 KG - CHPDE
1_2.3 89035

R$ 218,28 R$ 178.220,00CHP 1.000,00 R$ 178,22 R$ 218.280,00SINAPI4.510 KG -CVDE
'1.2.4 5843

RS 1.0í6.650,00 R$ í.245.180,00
MAQUINAS PESADAS1.3

R$ 334,87 R$ 546.820,00SINAPI CHP 2.000,00 R$ 273,41 R$ 669.740,00
5932

125 HP
í .3.1

RS 214,62 R$ 175.230,00SINAPI CHP 1.000,00 R$ 175,23 R$ 214.620,00DA
1.3.2 5940

R$ 180,41SINAPI CHP 2.000,00 R$ 147,30 R$ 360.820.00

4

PESOM3,CAP.CARREG.CAÇAMBAHP,
M DIURNO.CHP4,37MiN 6.674 KG,

4X4,

1.3.3 5678

R$ 39.760,00 Rt 4a.720,00
'1.1 MECANICO

4.000,00 R$ 4,97 R$ 6,09 R$ 19.880,00SEINFRA KM R$ 24.360,00MOBTLZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS1.4.1 c4992

R$ 6,09 R$ 19.880,00SEINFRA KM R$ 24.360,00DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS1.4.2 c4993

Página:1
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OATA: 111'l?12024 BDI : 22,48%

R$ 764.680,00 
|

16.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA

o6t2í]14

R$ 314.4e6,001
Lç i l)ã41

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - uHr-
n[rRNô aF O6t2014

Too,ool R$ 134,551
NII IQNô AF NRI'NíL

n[ raN^ Âtr nÂ/rní4

^ 
a   t a rrâ oEc^ 

^DEp^arôN^r 
1rÂ?, l<ê - cHp Dll IRNÔ 

^F 
0/6,12014

Rs 2e4.6oo,oo 

I

4.oo0,oo I R$ 4,s7 
|
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aU
PREFEITURA

RESUMO DO ORçAMENTO
OBRA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTAOOS NA

LOCAÇÃO OE CAMINHÔES, MAQUINAS PESADAS E TRATORES,
OESTINAOOS AO ATÉNOIMENTO DAS NECESSIDADES OA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO OE QUIXELÔ.
CE

DATA i 1111212024 8Ol | 22.48o/o

SEINFRÂ

SINAPI

028.1 COM DESONERAÇÀO

2024líoCOMDESONER ÇÁO

u,44yo

85,060Á

47,48.h

17,ô70h

DESCRTÇÂO: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
LOCAçÃO OE CAMINHÓES, MAOUINAS PESAOAS E TRATORES,
OESTINADOS AO ATENOIMENTO OAS NECESSIOAOES DA
SECRETARIA DÉ INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO OE QUIXELÔ.
CE

LOCAL: QUIXELO.CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELO

cÓDrGo DESCRTçÃO PREÇOTOTAL %

MAQUINARIO R$3.7í6,7í6,40 100,00%

VALOR BDI TOTALT

VALOR ORçAiIENTO:

VÂLOR TOTAL:

R§ 682.181,60

RS 3.034.534,80

RS 3.716.716,40

100,00%

Pedro de Neto

32CE

Ç

Página:2
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MEMORIAS DE GÁLCULO
DAÍA: 1111212024 BDI | 22,480/oOBRA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

LOCAçÃO OE CAMINHÔES, MAQUINAS PESADAS E TRAÍORES,
OESTINAOOS AO ATENOIMENTO OAS NECESSIDAOES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO OE QUIXELÔ.
CE

DESCRTÇÁO: CONTRÂTAÇÁO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTAOOS NA
LOCAÇÃO DE CAMINHÔES, MAQUINAS PESAOAS E TRATORÉS,
DESTINAOOS AO ATENDIMENÍO DAS NECESSIOADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO OE OUIXELÔ.
CE

OUIXELO-CEPREFEITURA
U

PREFEITURA i/UNICIPAL DE QUIXELO

SEINFRA

SINAPI

028.r coM DESONERAÇÁO

2024í0 COM OESONER ÇÃO

ui4%
85,06%

47,48%

47,670/o

H
I

4.000,0000000
0

1.1.1. 67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 1 1 .130
KG, DlsrÂNclA ENTRE Etxos s,36 M, porÊNCtA 185 cv, rNcLUSrvE CAÇAMBA METÁL|oA - cHp DtuRNo.
AF_06t2014 (CHP)

//s
TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCIJLO: I.OOO,OO

1.1.2. 5901 CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG,
DtsTÂNCn ENTRE ETXOS 4,8 M, POTÊNC|A 230 CV, TNCLUSTVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA -

jrr DruRNo. AF_06t2014 (cHP)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:960,00

1,1,3,73467 CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA
185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN.
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF 14 cHP)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:960,00

1.2.1.5847 TRATOR DE ESTE|RAS, POTÊNC|A 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO
AF_06t2014 (CHP)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: l,OOO,OO

1.2.2.96028 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA -

cHP DTURNO. AF_0212017 (CHP)

TOTAL DA iNEMôRIA DE CÁLCULO:7OO,OO

1.2.3. 89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNC|A 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF_0612014 (CHP)

960,00000000H
I

960,00000000H
I

H 1.000,0000000
0

700,00000000H

I

ll
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MEMORIAS DE CÁLCULO
oAÍA: 1111212024 AOI | 22,48%

OBRA:

0ESCRtÇÃO:

LOCAL: QUIXELO-CEPREFEITU RA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELO

SEINFRA

SINAPI

028.í COM DESONERAÇÀO

2024110 COM DESONERAÇÃO

u,440/o

85,06%

11,18%

47,670h

H 700,00000000 /d/

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:7OO,OO

1.2.4.5843 TRATOR DE PNEUS, PoTÊNclA 122cv, TRAÇÃo 4X4, pESo CoM LASTR9 DE 4.s.t0 KG - cHp DtURNo.
AF_06t2014 (CHP)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,OOO,OO

1.3,1. 5932 MOTONIVELADORA POTÊNCH BASICA LÍQUIDA (PRIME|RA MARCHA) 125 Hp, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 14 (CHP)

TOTAL DA MEMÔRIA DE CÁLCULO: 2.OOO,OO

1,3.2.5940 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LíQUIDA 128 HP , CAPACTDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG . CHP DIURNO. AF 4 (CHP)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: l.OOO,OO

-1.3.3. 5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNC;A LÍO. 88 Hp,
CAÇAMBA CARREG. cAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRo cAp. 0,26 M3, pESo cjpenncrôrunl rr,tÍlrr. oãà rc,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_0612014 (CHP)

rotet oe nruóan oe cÁtcuto: z.ooo,oo

1.4.1. c4992 MoBlLlzAÇÃo oe EQUIPAMENTos EM cAVALo MECÂNtco c/ eRANcHA DE 3 Etxos (KM)

H I .000,0000000
0

2.000,0000000
0

í.000,0000000
0

2.000,0000000
0

4.000,0000000
0

Páginar 4
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all-!
FEITURA

MEMORIAS DE CÁLCULO
OBRA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

LOCAÇÃO OE CAMINHÕES, MAOUINAS PESADAS E TRATORES,
OESTINAOOS AO ATENOIMENTO DAS NECESSIOAOES OA
SÊCRETARIA OE INFRAESTRUTURA OO MUNICIPIO DE OUIXELÔ.
CE

OATA i 1111212024

SEINFRA

SINAPI

02E.1 COM OESONERAçÃo

2024l10 COM OESONERAçÀO

u,u%

85,06%

17,18%

47,670/o

DESCRTÇÂO: CONTRATAÇÃO OE SÊRVIÇOS A SÉREM PRESTAOOS NA
LOCAÇÃO DE CAMINHÔES, MAQUINAS PESAOAS E TRATORES,
OESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUÍURA DO MUNICIPIO DE OUIXELÔ-

LOCALi OUIXELO.CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELO

TOTAL DA II'EMÓRIA DE CÁLCULO: 4,OOO,OO

1.4.2. C4gg3 DESMOBTLTZAÇÃO DE EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: I.OOO,OO

.1Ü /

Pedro de Melo N
Civil

3321

4.000,0000000
0

K[,4

5

n

BOI i 22.48o/o



RELATORTO ANALíTICO - COMPOS!çOES DE CUSTOS
OAÍA | 11h212024 BDIOBRAr CONTRATAÇÁO OE SERVIÇOS A SEREM PRESTAOOS NA

LOCAÇÃO OE CAMINHÓES, MAQUINAS PESAOAS E TRATORES.
OESTINAOOS AO ATENOIMENTO OAS NECESSIOAOES OA
SECRETARIA OÉ INFRAESTRUTURA OO MUNICIPIO DE QUIXELÔ.
CE

DESCRTÇÁO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
LOCAÇÃO DE CAMTNHóES, MAQUTNAS pESADAS E TRATORES,
DESTINAOOS AO ATENOIMENTO OAS NECESSIOAOES DA
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURÂ DO MUNICIPIO DE QUIXELÔ-
CE

LOCAL: OUIXELO-CEPREFEITURA
U

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELO

028.1 COM DESONERÂÇÀO

2O2i71eçOM DEsONERÂÇÀO

,i

SEINFRA

SINAPI

u,u%

85,06%

17,4A%

47,67Vo

lut

11.130 KG, otsrÂrucn ENTRE
4

1. cltrltttxÂo67826 6BASCULANTE M3 BRUTOPESO11 TOCO, 1TOTAL 6.000 CARGAKG,
uerÁlrca DIURNO.CHP AFEIXOS porÊucn 85 !NCLUSlVE5,36 M, cv,

88281 BASCULANTE COM ENCARGOSMOTORISTA DE
COMPLEMENTARES

SINAPI H RS 28,30

RS 28,30

SINAPI H 1,00000000 R$ 22,93 RS 22,937058 CAMINHÃo BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL
16.000 KG, oARGA úTtL MÁxtMA 11.130 KG, DtsrÂNctA ENTRE
Erxos s,36 M, porÊNctA 18s cv, TNCLUSIVE CAÇAMBA
METÁL|CA - DEpREClAçÁo. AF_06/2014

R$ 3,56 R$ 3,s6SINAPI H 1,0000000091402 oAMINHÃo BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL
16.000 Kc, CARGA úTtL MÁxtMA 11.130 KG, DtsrÂNCtA ENTRE
Etxos s,36 M, porÊNctA 1Bs cv, tNcLUStvE CAÇAMBA
METÁLICA - IMPoSTOS E SEGUROS. AF 0612014

SINAPI H 1,00000000 RS 8,83 R$ 8,837059 cAMtNHÃo BASoULANTE 6 M3 Toco, PESo BRUTo rorAL
16.000 KG, cnnce úrt uÂxtue 11.130 KG, DtsrÂNctA ENTRE
Etxos s,36 tr,l, porÊncn iBs cv, tNcLUStvE CAÇAMBA
uerÁutca - JURos. AF_06/2014

H 1,00000000 R$ 41,34 R$ 4í,347060 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL
16.000 KG, CARGA úTtL rr,lÁxtun 11.130 KG, DtsrÂNCtA ENTRE
Erxos 5,36 M, porÊNCtA íBs cv, rNcLUStvE CAÇAMBA
METALTCA - MANUTENÇÃo. AF_06/2014

SINAPI

SINAPI H 1,00000000 R$ 86,21 R$ 86,217061 CAMINHÃo BASoULANTE 6 M3 ToCo, PESo BRUTo TOTAL
'16.000 KG, CARGA úTrL MÁxrMA 11.130 KG, DtsrÂNcrA ENTRE
Etxos s,36 M, porÊNoA i85 cv, TNCLUS|VE CAÇAMBA
METÁLICA . MATERIAIS NA oPERAçÂo. AF_06/2014

TOTAL Seryiço: R$'162,87

VALOR: RS 191,17

ENTRE EIXOS5.935PESO KG,PIPA L0.000 TRUCADO,
cv230 T,INCLUSIVE DEANQUE AÇO

1.1.2.5901
4,8 M,

SINAPI H 1,00000000 R$ 27,51 R$ 27,51CAMINHÃO COM ENCARGOSMOTORISTA DE
COMPLEMENTARES

R$ 27,51TOTAL Mào d€ Obra com Encargos

88282

SINAPI H 1,00000000 R$ 29,'r 1 R$ 29,1í91 396 CAMINHÃO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
2s.000 KG, cARcA úTtL MÁxtMA 1s.935 KG, DtsrÂNCtA ENTRE
Etxos 4,8 M, porÊNctA 230 cv, tNcLUStvE TANQUE DE AÇo
PARA TRANSPoRTE DE ÁcuA - DEPREctAÇÃo. AF_06t2014

R$ 4,54 R$ 4,54SINAPI H 1,0000000091 398 CAMINHÃo PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA uTll MAxtMA 15.935 KG, DlsrÀNCIA ENTRE
EIXoS 4,8 M, PoTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE OE AÇO
PARA TRANSPoRTE DE ÁGUA . IMPOSTOS E SEGUROS.
AF 0612014

H I,00000000 R$ 11,25 RS í 1,25SINAPI91 397 CAMINHÃo PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
z3.0oo KG, oARGA uTll MÁxtMA 15.935 KG, DtsrÂNCIA ENTRE
EIXoS 4,8 M, PoTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. JUROS. AF 06/2014

H 1,00000000 R$ 51,62 R$ 5'r,62SINAPI5763 CAMINHÃo PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 Kc, CARGA urL MÁxrMA 15.935 KG, DtsrÀNclA ENTRE
Etxos 4,8 M, porÊNcA 230 cv, tNcLUStvE TANoUE oE AÇo
PARA TRANSPoRTE DE ÁGUA - iúANUTENçÃo. AF_06/2014

Pâgrna: b

ft

FONTE UHID TOTAL

r,oooooooo I n$ za.so It-l
TOTAL Mão ds Obra com Encargos I

ComDlgm6niargs: I

I uxro ioerrcrexre. I eneçouxrrÁnro I rorAl

ut'llD I coerrcrexre I eneço uxrrÁnro I rorru

ÂI'



RELATóR|O ANALíTICO - COMPOSTçOES DE CUSTOS
OBRA: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

LOCAçÃO OE CAMINHÔES, MAQUINAS PESAOAS E TRATORÊS,
DESTINADOS AO ATENOIMENTO DAS NECESSIOADES DA
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA OO MUNICÍPIO OE QUIXELÔ.

OAÍA | 1111212024 BDI | 22,48o/o

SEINFRÁ

SINÂPI

028.í COM DESONERÂÇÀO

2024lr0coM DESONERÂÇÀO

u,u% 17,180/0

85,06% 17,67Vo

DESCRTÇÁO: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
LOCAÇÃO DE CAMINHÔES, MAOUINAS PESAOAS E TRATORES,
DESTINAOOS AO ATENOIMENTO OAS NECESSIOADES DA
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA OO MUNICIPIO DE OUIXELO-

/,r1 ',)CE

PREFEITURA LOCAL: OUIXELo.CE

CLIENTEI PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELO

53831 CAMINHÂo PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA úTtL MÁxlMA 15.935 KG, DlsrÂNclA ENTRE

SINAPI H 1,00000000 R$ 203,57 R$ 203,57

EIxoS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANOUE DE

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA . MATERIAIS NA
AF

TOTAL Sârviço: R$ 300,09

VALOR: R$ 327,60

AF P)

CV185 INCLUSIVEEtxosENTRE porÊHctR719. 0 DIST M,3,56úrr KG,1PBT CARGA4.300TOCO, KG,73467,3.1 1 x DIURNO.CHPMAPROX.DIMEN. x 0,50DEGERAL 2,50 6,50CARGAPORTE SECA,PI TRANSABERTAFIXA MADEIRADECARROCERIA

R$ 27,511,00000000 R$ 27,51HSINAPIoAMINHÂO COM ENCARGOSMOTORISTA DE
COMPLEMENTARES

R$ 27,51TOTAL Mão d€ Obra com En€rgos

88282

73335

73340

RS í9,251,00000000 Rs 19,25SINAPI H
91 390 CAMTNHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, Cenol Úrtl

DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O M .

MÁx. 9.710 KG

14
R$ 3,091,00000000 R$ 3,09SINAPI HcAMtNHÃo roco, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTlL tvtAx. g.zto

Dtsr. ENTRE Etxos 3,56 M, PorÊNCIA 185 cv, lNcLUSlvE
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O M

IMPOSTOS E SEGUROS AF

91 392

R$ 7,66 R$ 7,66H 1,00000000SINAPICAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG,

DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE

GERAL DE CARGA SECA. DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O M .

JUROS. AF_06/2014

91391

R$ 35,071,00000000 R$ 35,07SINAPI HCAMINHÁO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL MÁX. 9.710

oIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X O,5O M -
14

R$ 163,75Rs 163,75H 1,00000000SINAPICAMINHÃO TOCO, PBT 14,300 KG, CARGA UTIL MÁX. 9.710

DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV' INCLUSIVE

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE

GERAL OE CARGA SECA, OIMEN. APROX. 2,50 X 6'50 X O'50 M .
AFMATERIAIS NA

RS 228,82TOTAL Ssrviço:

R$ 256,33

1.2.1.sg47 TRAToR DE ESTEIRAS, porÊHcn 170 Hp, pEso oPERACIoNAL 19 T, GAçAMBA 5,2 M3 - cHP DluRNo. AF-06/2014 (cHP)

R$ 28,67R$ 28,67H 1,00000000SINAPITRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88324
R$ 28,67TOTAL Mào d€ Obra com Encargos

R$ 43,27R$ 43,27H 1,00000000SINAPI8901 7 TRATOR DE
OPERACIONAL

ESTETRAS, PorÊNclA 170
19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 .

AF

HP, PESO

R$ 19,061,00000000 R$ 19,06HSINAPI

OPÉRACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 . JUROS. AF-06i2014
TRAToR DE EsrElRAS, PorÊNclA 170 HP, PESo8901 I
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RELATORIO ANALíT|CO - COMPOSTÇOES DE CUSTOS
OATAT 1111212024 BDI | 22,4gok

OBRA: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
LOCAÇÂO DE CAMINHÔES, MAQUINAS PESADAS E TRATORES,
DESTINAOOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIOADES OA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA OO MUNICIPIO DE OUIXELÔ-
CE

DESCRTÇÃO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E TRATORES,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES OA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE OUIXELÔ.
CE

LOCAL;

t { l\t t.(r

*$*

PNEF EITU RA
txE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELO

SETNFR^ 028.1 COM DESONERAçÃO

srNAPr 2024110 coM oESoNERAçÃo

la

u,44./.

85,06%

17,Aao/.

17,671o

53806 TRAToR DE ESTETRAS, porÊlrcn 170
oPERACTONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 -
AF 4

HP, PESO SINAPI i,oooooooo R$ 77,36 RS 77,36

5718 TRAToR DE ESTE|RAS, porÊNcA 170 Hp, pEso
OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 . MATERIAIS NA

4AF

SINAPI H 1,00000000 R$ 1 12,42 R$ 112,42

TOTAL Serviço: R$ 252,1 I

VALOR: R$ 280,78

1.2.2, 96028 TRATOR DE PNEUS COM
(cHP)

DE 85 cv, rneçÃo 4x4, coM GRADE DE Dtscos AcopLADA - cHp DtuRNo. AF_oztzo17

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 28,67 R$ 28,67

R§ 28,67

96023 TRAToR DE PNEUS coM porÊNctA DE 8s cv, TRAÇÃo 4x4,
coM GRADE DE DISCoS AooPLADA - DEPRECIAçÃo.
AF 0212017

SINAPI H 1,00000000 R$ 17,98 R$ 17,98

96024 TRAToR DE PNEUS coM PoTÊNoIA DE 85 cV, TRAÇÃo 4x4,
COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA. JUROS. AF OA2O17

SINAPI q R$ 4,82

96026 TRAToR DE PNEUS coM PoTÊNCIA DE 85 cV, TRAÇÃo 4x4,
coM GRADE DE DIScoS ACoPLADA MANUTENÇÃo.
AF_02t2017

SINAPI H 1,00000000 R$ 19,67 R$ 19,67

96027 TRATOR DE PNEU§ COM POTÊNCIA DE 85 cV, TRAÇÃo 4x4,
COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA
oPERAÇÃo. AF_oztzo17

SINAPI H 1,00000000 R$ 71,27 R$ 71,27

TOÍAL Serviço: R$ í 13,74

VÂLOR: Ri 142,41

í.2.3.8903srRAToR DE eNEUS, porÊNcn as cv, rnRçÃo 4x4, pEso coM LASTRo DE 4.67s Kc - cHp DruRNo. AF_06/2014 (cHp)

88324 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 28,67 R$ 28,67

R$ 28,67

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4x4, PESO
coM LASTRo DE 4.67s KG - DEpREctAÇÃo. AF_06/2014

SINAPI H R$ 14,65

89034 TRAToR DE PNEUS, PoTÊNoIA 85 cV, TRÂÇÃo 4x4, PESo
COM LASTRO DE 4.675 KG. JUROS. AF 0612014

SINAPI H R$ 3,93

5714 TRATOR DE PNEUS, PoTÊNcn 85 cV, TRÂÇÃo 4x4, PESo
coM LASTRo DE 4.675 KG - MANUTENÇÃo. AF_06/2014

SINAPI H R$ 16,03

5715 TRAToR DE PNEUS, PoTÊNCIA s5 cV, TRAÇÃo 4x4, PESo
GoM LASTRo DE 4.675 KG - MATERIAIS NA oPERAÇÃo.
AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 R$ 71,27 R$ 71,27

R$ 105,88

VALOR: R$ í34,55

1.2,4,s843 TRAToR DE pNEUs, potÊNcn n2cv, rneçÃo 4x4, pESo cou LAsrRo DE 4.s10 KG . cHp DtuRNo. AF_06/2014 (cHp)

Página:8
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ED CUSTOScoMPOSIçÕEsANALíTICOTORIORELA
BDI rOAÍ^ | 1111212024

CE

OBRA:

CE

DEScRIÇÂo:

OUIXELO-CE

/l/

47,lao/o

47 ,A70À

uA1%

85,06%

028.r coM DESONERAçÁO

202{i1o coM DEsoNERAÇÀo

SEINFRA

SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELO
CLIENTE:

PREFEIÍURA

R$ 28,67R$ 28,671SINAPI
TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88324 R$ 28,67

TOTAL Máo ds obra com Encargos

R$ 19,99R$ 19,991,00000000HSINAPIPESO4X4,CV TRAçÃO1 22POTÊNCIAcDE PNEUTRATOR
AF'_06/2014

DEPRECIAÇÂO.KGDE 4 10LASTROcoM
70ô3

R$ 5,40R$ 5,401,00000000HSINAPI

AF_06/201

PESO4X4,CV TRAÇÃO1 22POTÊNCIAPNEUS,DETRATOR
4KG JUROS.DE 04.51LASTROcoM

7064
Rs 21,87Rs 21,871,00000000HSINAPIPESO4X4,1 CV TRAÇÃOPOTÊNCIADE PNÉUSTRAÍOR

AFKGDE 4.510LASTROcoM
7065

R$ 102,29R$ 102,29H 1,00000000SINAPI122 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO

MATERIAIS NA OPERAÇÃO,
POTÊNCIAPNEUS,DETRATOR

KGDE 4.510LASTROCOM
14

7066

R$ 149,55TOTÀL S8ryiço:

Ri 170,22VALOR:

DEDAI.ARGURAí 3032 KG,BRUTOHP125 PESOMARCHA)LIOUIDABÁSICA (PRIMEIRAPOTÊNCIAMOTONIVELADORA,1 59321.3.
4RNO.DIUCHPM

R$ 39,29Rs 39,291,00000000HSINAPI
OPERAOOR DE

COMPLEMENTARES

MOTONIVELADORA COM ENCARGOS
88300

R§ 39,29
TOTAL Máo de Obra @m En@rgos

ComPlâmonta6:

R$ 49,18Rs 49,18HSINAPIIDALIOUBÁSICAIAPOTÊNCMOTONIVELAOORA
DALARGURA1 3032 KG,BRUTOPESOHP1 25MARCHA)

AFMDELAMINA 3,7

a9228

R$ 17,33R$ 17,33í,00000000HSINAPIRA(PRrMElLIOUIDABÁSICAPOTÊNCIAMOTONIVELADORA
LARGURAKG,1 3032BRUTOPESOHP1 aqMARCHA)

4AFUROS.J7 M3DELAMINA

89229

R$ 79,06R$ 79,06H 1,00000000
LIOUIDABÁSICA (PRIMEIRAPOTÊNCIAMOTONIVELADORA

LARGURAKG,1 3032BRUTO125 PESOHP,MARCHA)
AFMDEútr,ltun

5779

R$ 88,5sR$ 88,s51,00000000HSINAPILIOUIDABÂSICA (PRIMEIRAPOTÊNCIAMOTONIVELADORA DALARGURAKG,1 3032BRUTOPESO1 HP25MARCHA) 14AFNA7 M MATERIAISDE 3,úMINA

53849

R$ 234,12TOTAL S€ru|ço:

R$ 273,41VALOR:

OPERACIONALPESOA,7 2,8 M3,DA 1,CAçAMBAHP28 CAPAClDADE1LIOUIDAPOTÊNCIARODAS,SOBREGARREGADEIRAPÁ.3.2.1 5940
íí632 KG . CHP DIURNO. AF

R$ 26,91R$ 26,91H 1,00000000SINAPICARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
OPERADOR DE PA88301

R$ 26,91
TOTAL Máo de Obra com EncaÍgos

ComPl€m€ntiares:

R$ 39,76Rs 39,761,00000000HSINAPILIQUIDAPOTÊNCIASOBRE RODAS,PA CARREGAOEIRA
PESOM3,,7CAÇAMBADACAPACIDADEHP.

AF'_0612014
KG1632OPERACIONAL

891 28

R$ 10,50R$ 10,501,00000000HSINAPI128LIOUIDAPOTÊNCIARODAS,SOBRECARREGADEIRAPÁ M3,A 2,8,7OA CAÇAMBACAPACIDADEHP
JUROS.KG1632OPERACIONAL

89129

l
l\
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RELATORIO ANALÍTICO - COMPOS!çOES DE CUSTOS

OBRA: CONTRATACÁO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTAOOS NA

LocAÇÃo oe cal.l|truuÔes, MAOUINAS PESADAS E TRATORES,

DÊSTIIIAOOS AO ATENOIMENTO DAS NECESSIOAOES OA

5ÉónÊinnrÀ oe THFRAESTRUTURÂ Do MUNlclPlo DE oulxELÔ'

oA'TA 't111212024 BDI:22,48ok

CE

SETNFR.A 028.1 coM oESoNERAçÂo

srNAPt 202,1/í0 COM OESONERÂÇÁO

u,uo/o

85,08%

i ,1a9lo

17,6f%

DEScRTÇÃo: coNTRATAÇÀO OE SERVIÇOS A SEREM PRESTAOOS NA

LOCAÇÂO OE CAMINHÓES, MAQUINAS PESAOAS E TPÁTORES,

oeslfuaoos no ATENoIMENTo DAs NEoESSIoADES 0A -
óÉõnernate oe TNFRAESTRUTURA Do MUNlclPlo oE ourxELÔ-

UI CE //]
P RE FEI TU RA LOCAL: QUIXELO.CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELO

PÁ CARREGADEI RA SOBRE POTÊNCIA LIQUIDA 128 SINAPI H '1,00000000 R$ 49,70 R$ 49,70
53857

2,8 M3,HP, CAPACIDADE OA CAÇAMBA
OPERACIONAL 1 1 632 KG AF 4

53858 PA SOBRE RODAS, POTÊNC IA LIOUIDA 1 zóCARREGADEIRA
2,8 M3, PESOHP CAPACIDADE DA CAÇAMBA ^

MATERIAIS NA OPERAÇÃO.OPERACIONAL 'l 1632 KG

AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 R$ 48,36 R$ 48,36

TOTAL Seryiço: R$ 148,32

R$ 175,23VALOR:

1.3.3. 5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAçÃO 4X4, POTÊNCh

1 M3, RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674 KG. PROFUNDIDADE

4

CARREG. CAP.
CHP DIURNO.

R$ 29,10HSINAPICOM ENCARGOSOPERADOR DE ESCAVADEIRA

COMPLEMENTARES
88294

R$ 29.10TOÍAL Mâo d€ ObÍa com Encargos
ComPlemsntares:

53786

R$ 25,541,00000000H
888s7

SINAPI

AF

TRAÇÃO
MlN. 1

CARREGADEIRA,coMRODASSOBRERETROESCAVAOEIRA
CAPCARREG.HPLlo.POTÊNCIA CAÇAMBA884X4,

PESOM3,CAP 0,26RETROM3, CAÇAMBA
NDIDADEPROFU ESCAVAÇÃO6.674MINOPERACIONAL

MÁX. M
R$ 6,75R$ 6,75H 1,00000000

88858
SINAPICOMRODASSOBRERETROESCAVADEIRA

CAPCARREG,óo HPLlo. CAÇAMBAPOTÊNCIA4X4,TRAçÃO
PESOM3,0,26CAPRETROI M3, CAçAMBAMIN.

DADE ESCAVAÇÃOPROFUND6.674MIN. KG,OPERACIONAL
M - JUROS. AFMÂX.

R$ 31,92R$ 31,921,00000000H

MlN. 1 M3,

OPERACIONAL
MAx. 4,37 M -

SINAPIcoMRODASSOBRERETROESCAVADEIRA
CAPCARREG.HPLlo CAÇAMBAPOTÊNCIA4X4,TRAÇÃO

RETRO CAP 0,26 M3,CAÇAMBA
MIN. 6.674 KG, PROFUNOIDADE

AF 4

5664

R$ 53,99R$ 53,991,00000000H

OPERACIONAL MIN. 6.674 KG,

MAX. 4,37 M - MATERIAIS NA AF_06/201 4

SINAPIcoMRODASSOBRERETROESCAVAOEIRA
HP88LlO.POTÊNCIA4X4,TRAÇÃO

RETRO1 M3, CAçAMBAMiN,
ESCAVAÇÃOPROFUNDIDADE

R$ 118,20TOTAL Serviço:

R$ 147,30VALOR:

DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MEGÂNlco c/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)
1.4.1. C4992 MOBIL|ZAçÂO

R$ 4,9681Rs 397,44730,01 250000HSEINFRA
CAVALO MECÀNICO C/PRANC.3 Elxos (cHP)t0716

R$ 4,9681TOTAL Equipamento Custo Horário:

R$ 4,97VALOR:

DEHA EIXOS3PRANC (KM)c/CAVALOEM MECÂNICOEQUIPAMENTOSDE.4.2.1 DESMOBILIZAçÃoc4993

R$ 4,9681Rs 397,4473H 0,0 1 250000SEINFRACAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP)10716
R$ 4,9681TOÍAL EquiPamsnto Custo Horário:

Página:10

vERSÃO xÉ8

RODAS,
1,7

1,7

TOÍALcoEFIcrENrE 
I

rneÇo uxrrÁruo i

R$ 29,10I1,oooooooo 

I

FONTE

[tort,",tt tç . I eneço uxrrÁnro

"rt"l
KG,

M3,0,26

\



RELATORIO ANALíTICO - COMPOSIçOES DE CUSTOS
BDI: 22,48%DAÍAt 1111212024

CE

OBRA:

CE

DESCRTÇÃo:

OUIXELO.CE

47,1AVc

47,670/0

04,14./.

85,060/o

o2s.l coM DESONERAçÁO

2024ltO COM DESONERAçÀO

SEINÊRA

SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ OUIXELOCLIENTE:

PNEFEITURA

R§ 4,97VALOR:

//,

Pedto de Melo et0

)
I r/

L



((

1111212024DATA
BDI : 22,48o/oCRONOGRAMA FISICO'FINANCEIRO

AO

OUIXELÔ.CEDEMUNICIPIODOINFRAESTRUTURADEARIADAT.IECESSIDADESDAS

AO

QUIXELÔ.CEDEMUNICIPIODOINFRAESTRUTURADEDANECESSIDADESDAS

028.1 @M DESONERAçÁO

2024/10 COM DESONEFÂÇÂo

u,4%
8s.06%

17,18%

17,67%
SEINFRA

SINÁPI

PREÉEIÍURA
u

5,3a o/o
6,í9 %5,27 %6,30 %13,43 %12,85 %12,23 0/o

12,29 0/o
12,29 0h

R$ 3.716.716,40

, VALOR (R$) 
I't

MAOUINARIO1

í00,00 %2,79"/o5.60'/"5,38 %

R§ 3.716-7í6"U)R$ 3.716.716,40
MAOUINARIO1

Pedro de Melo

\--(-\

12



AÍENDIMENTO AO
OÊ CAOA ITEM

ooMédioMinimo

0,56%

1,50%

0,300Á

(AC)CentralAdministração

Garantiae (G)(s)Seguro

ITEM

Risco (R)

OK

OK

OK

OK

3,4670

0,gg%

'i.r11%

4,49%

1,1 10,6

o,820h

0,89%

COFINS (3,00o/o)

6,220/0

0,85%

3,50%

Prs (0,65%)

0,850Á

5,1 1%

OK

OK

OK

3,66%
ISS - náo ss aPlica

TOTAL IMPOSTOS

lmpostos (l)

(DF)FinanceirasDespesas

Lucro (L)

MáximoMádioMínimo

1 6,800/014,020k1 1,100Á

-1
8Dl (1

vERtFlcAçÃo oE

ÂÍENDIMÉNÍO AO

AcÔRoÂo oo Ícu
BDI CALCULADO

SEM CPRB

OK
16,76o/0

tNronuln laltxo
O PERCENÍUAL OE

CPRB

I
Pedro Go de lv{elol',lcto

E

332 E

I
I

le6 do na

5,90%

0,82olo

E94J@

Máximo

3,450/6

0,48%

0,850Â

3,000/o

)

BDI CALCUT.ADO
COM CPRB

4,5% 22,48%



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDI:22,48o/oOAIA | 1111212024

CE

OBRA:

CE

DEscRlÇÃo:

OUIXELO-CE

4t ,1Ao/.

4f,6790

84,14%

85,0670

SEINFRA

SINAPI

028.í COM OÉSONERAçÃo

2024/10 COM OESONERÂqÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELOCLIENÍE:

PREFEITURA
u

0

HORISTA %DESCRIçÃocoD

A,I 1,50%1,50%
M 1,00%'t,00%
A3 0,20%0,20Yo
A4 0,60%0,60%

SEBRA5 2,50%2,500/o
Salário EducaA6 3,00%3,00%

A7 8,00%8,00%
A8 0,00%0,00%
A9 16,80%16,8070

0,00%17,850/o
0,00%3,710/o
0,66%0,87%
8,33%11,03%
0,05%0,070/o
0,56%0,74%
0,00%1,59%
0,08%0,11%
9,33%12,350/o
0,03%0,04%

19,04%'OTAL 48Éq%.

c
1c

c1
c2 I

Férias lnderc3
SemDepósito Rescc4

lndenizaçãtc5

D

RtD1
o2

A+B+C+D= 84,44o/o 47,48o/o

À
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDI t 22,48o/ooAÍA" 1111212024

CE
SECRETARIA

OBRA:

CE

DEScRIÇÂo:

OUIXELO.CELOCAL:

028.1 COM OESONERAçÁO

2024110 COM DÉSONERAÇÁO

17,{Eo/"

47 ,67%

u,4À%

85,06%
SEINFRA

SINAPI

PREFEITURA MUNICIPAL OE OUIXELO
PREFEITU RA
u

/
MENSALI§TA %HORISTA %

DESCRIçÃocoD

A 0,00%
1,50%1,500/oA1
1,00%1,00%M
0,200/o0,200bA3
0,60%0,600/oA4
2,500/o2,50%A5
3,00%3,00%A6
8,00%8,007qA7

0,00%A8
í6,80%A9

17B

3B1

82
B3
B4
B5

Tãltas JustifiratB6
Dias de Chut 187
AuxÍlio AcidennB8
Férias GozadasB9

1

-810
4,17Yoc

- 
o,tg7"____n@

----n@
c1
c2

Férias lndeni:c3
0,35%0,470/oc4
732%9,75%c5

3,34%D

ReD1 0,35%0,47%

3,697q
Grupo A e

ITAL 8,82%
D2

A+B+c+D= 85,06% 47'670/o

Pedro

r

32CE
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Êaüf§lTUftA "à.

QUIXELO
/11

§E{reiarta Muni*ipal d*
l&)êÍsíflêntô, Adm*rüstraç"§$,

finaaça* ç 0r§*mçnt*

I A
TERMO DE RTFERÊNCIA

1 . DO OBJEIO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação de caminhões, maquinas pesadas e

tratores, destinados ao atendimento das necessidades do Município de Quixelô/CE, por

intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

2 - DAUODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CÚTÉRIO DE JT LGAMENTO

2.1 - Para a aquisiçáo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO,

em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as

disposições da pi Federal n" l4.l33l2}2l, ao que determina a Lei Complementar n" l2312006,

Lei complementar n" t4712014 e outras norÍnas aplicáveis à espécie.

2.2 - para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO (POR LOTEI,

observando todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

2.3 - Aproposta Íinal para náo poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s)

pela administração, sob pena de descl'assiÍicacão.

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 - A contrataçáo dos serviços de locaçáo de caminhões, máquinas pesadas e tratores, se faz

necessária para garantir a eÍiciência e a agilidade no atendimento das demandas da secretaria de

Infraestrutura do município de Quixelô/CE.
3.1.1 - Locação de Caminhões: Os caminhÕes, sáo de extrema importânciapaÍa transporte de

galharias advindas da manutençáo das atividades de poda urbana e outros. Importante também

no transporte de água a exemplo de (caminhões pipa) até os locais de execução das obras e

demais serviços e funcionalidades.
3.1.2 - Locação de táqulnas Pesadas: São peças-chave, sobretudo pela sua capacidade de atuar

em ambientes adversos. Podendo realizar raspagem, lirr:rpeza e regularizaçáo de áreas com

vegetaçáo e retirada de detritos entulhados.
3.1.3 - Locaçáo de Tratores (Esteira e Pneus): Utilizados na terraplanagem de terrenos

irregulares e/ou acidentados, bem como limpeza e preparaçáo de terrenos para plantio. Sendo

fundamentais para dar suporte às tarefas exercidas pela secretaria demandante.

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAUENTO DA SOLUçÃO

4. 1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua dMsáo em grupos/lotes, sendo que o

parcelamento da soluçáo é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

qualidade na execuçáo dos serviços, haja vista que o gerenciamento é completamente possível,

ressaltando que üslumbra-se a efetividade de nível de controle pela administração na execuçáo

desta contratação, cumprimento das obrigações contratuais e a observância de prazos com a

concentraçáo da
4.2 - Ê, importan

responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados.

te ressaltar que a divisáo do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e

que permita o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislaçáo e normas

relacionadas a licitações e contratos , paÍ?- garantir a legalidade e a transparência do proce

tendo em vista ainda que o parcelamento ampliará a competitividade pela natureza dos i

pretendidos.
4.3 - Quanto à comPosição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em

dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estáo divididos pela
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produtos/serviços, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisiçáo dos

produtos/serviços, de modo a não prejudicar a Pregão entre os participantes, mantendo a

competitiüdade necessária à disputa.
4.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenaçáo das atiüdades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores

suficientes para Íiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos

pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisáo, como já

mencionado, com base na semelhança dos produtos/serviços unificados em seus respectivos

lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior

amplitude na pregáo e uma maior segurança e exatidâo no fornecimento dos produtos, os quais,

em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçáo, com esta composiçáo de lotes,

seráo fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na execuçáo,

fornecimentos parciais com a ausência de alguns dos itens, e soluçáo de continuidade nas

funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/serviços imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens

componentes do resPectivo lote.

4.5 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratat a proposta mats

vantajosa, individualizar a contrataçáo do aludido objeto sobrecarrega a Administraçáo Pública e

encarece o contrato Íinal, uma yez que os licitantes possuirão uma margem de negociaçáo bem

maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na

diüsão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administraçáo na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa

reduçáo de preços a serem pagos pela Administração.

5 - DA FSPECTI.ICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR M.ríXrMO ESTIMN)O

5.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(áo) executar os serviços conforme descriçáo e

valores márximos especiÍicados na planilha abaixo:
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LOTE 01 -
PREÇO TOTALPREçO UNIT

C/BDIS/BDI C/BDI S/BDIFONTE UND QUANTcoDtGo oEscRrçÃolTEilI

RS

764 680,00

R$

936 600,004 000,00
R$

191 ,17

R$

234,15SINAPI CHP1.1 67826

CAMINHÂO BASCULANTE 6 M3 TOCO,

PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG,

CARGA ÚTII MÁXIMA 'Í1.130 KG,

DISTÀNCN ENTRE EIXOS 5,36 M,

POTÊNCN 185 CV, INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO.

AF 0612014

#

R$
385. 190,40

R$
327,60 401

R$

,24

R$

314.496,00SINAPI CHP 960,005901

ônl'arrunÃo PIPA 1o.ooo L TRUCADo,

PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG,

cARGA úrr MAxtMA 15.935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE

DE AGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014

't.2

dR$
313,95

R$

246.076,80CHP 960,00
R$

256,33SINAPI

cnutruHÃo roco, PBT 14.300 KG,

CARGA ÚII N ÁX. 9.710 KG, DIST.

ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185

CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA

ABERTA DE MADEIRA PI

TRANSPORTE GERAL DE CARGA

1.3 73467

I
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SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X
0,50 M - CHP DIURNO. AF_06t2014

VALOR TOTAL SEM BDI
R$

1.325.252,80

VALOR TOTAL COM BDI
R$

'1.623.182,40

LOTE 02 - TRATORES

PREçO TOTAL

ITEM coDrGo DESCRTÇÃO FONTE UND S/BDI C/BDI S/BDI C/BDI

1.1 5847

TNNTON DE ESTEIRAS, POTÊNCIA

170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T,

CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.

AF 06t2014

SINAPI CHP 1.000,00
R$

280,78
R$

343,90

R$
280.780,00

R$
343.900,00

1.2 96028

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA

DE 8s cv, rneçÁo 4x4, coM GRADE

DE DISCOS ACOPTADA - CHP

DtuRNo. AF_0212017

SINAPI CHP 700,00
R$

142,41

R$
174,42

R$
99.687,00

R$

122.094,00

í.3 89035
rnaron oe PNEUS, potÊNcn as cv,
rnnÇÃo 4x4, PESo coM lÁsrRo DE

4.675 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

SINAPI CHP 700,00
R$

134,55
R$

164,80
R$

94.185,00

RS

115.360,00

1.4 5843

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 122

cv, rnnÇÂo 4x4, PESo coM LASTRo
DE 4.510 KG - CHP DIURNO.
AF_O6t2014

SINAPI CHP 1.000,00
R$

178,22
R$

218,28
R$

178.220,00
R$

218.280,00

VALOR TOTAL SEM BDI
R$

652.872,00

VALOR TOTAL COM BDI
n$

799.634,00

LOTE 03 - MAQUINAS PESADAS

PREçO TOTALPREÇO UNIT

QUANT S/BDI C/BDI S/BDI C/BDIITEM coDrGo oescnrçÃo FONTE UND

SINAPI CHP 2.000,00
R$

273,41

R$

334,87
R$

546.820,00

R$
669.740,001.1 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA

BÁsrcA r-íouroR (pRrMErRA MARcHA)
125 HP, PESO BRUTO í3032 KG,
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M. CHP

DruRNO. AF_06120',t4

R$

175.230,00
R$

214.620,O0SINAPI CHP 1.000,00
R$

175,23
R$

214,62
'1.2 5940

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
porÊrucn LÍeurDA 128 HP,

CAPACTDADE DA CAÇAMBA 1,7 A.2,8
M3, PESO OPERACIONAL ,I,1632 KG -
CHP DIURNO . AF _061201 4

R$
360. trêSINAPI CHP 2.000,00

R$

147,30
R$

180,41

R$
294 600,001.3 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS

coM oARREGADEIRA, rnRçÁo +x+,
porÊrucn lío. 88 HP, cAÇAMBA
cARREG. cAP. MíN. í M3, cAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO

oPERACIONAL tvtítt. 6.674 KG,

PRoFUNDTDADE ESCAVAÇÂo rraÁx.

4,37 M- CHP DTURNO. AF_0612014

,.or§VALOR TOTAL SEM BDI

dVALOR TOTAL COM BDI
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1.245. 80,00

LOTE 04 - CAVALO i/IECANICO

PREçO TOTAL

S/BDI C/BDIS/BDI C/BDIFONTE UNDITEM coDrGo DESCRlÇÃO

R$
6,09

R$
í 9.880,00

R$

24.360,00KM 4.000,00
R$

4,97SEINFRA
DE EQUIPAMENTOS

CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3

EIXOS
1.1 c4992

R$
24.360,00

R$
4,97

R$
6,09

R$

19.880,00SEINFRA KM 4.000,00EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA

DE 3 EIXOS

DE EQUI ENTOS

1.2 c4993

39.

R$
00VALOR TOTAL SEM BDI

48.720,00VALOR TOTAL COM BDI

5.2 - O valor global estimado para esta contrataçáo é de R$ 3.716.7L6,4O (três milhões

setecentos e dezesseis mil e setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos), obtido

através das Tabelas SEINFRA e SINAP, contidas no Projeto Básico realizado pelo setor de

engenharia do Município de Quixelô/CE.
5.3 - Não seráo aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores

constantes no orç€rmento acima, sob pena de imediata desclassiÍicaçáo.

6 - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
6.1 - Os serviços serão prestados pela CONTRATADA mediante Ordem de serviços, satisfeitas
integralmente as necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato.
6.2 - Após a emissáo da ordem de serviços a contratada deverá iniciar os trabalhos em 24 (vinte e
quatro) horas no local indicado no referido documento.
6.3 - A contrataçáo estará sujeita à prévia vistoria realizada nos veículos/maquinas apresentados
pela CONTRATADA e somente será efetivada se os mesmos atenderem às especificações contidas
neste Termo de Referência.
6.4 - As inspeções/vistorias veiculares poderáo ser feitas a qualquer tempo, por ordem da
Administraçáo, para atender à necessá'ria segurança.
6.5 - A CONTRATANTE poderá recusar os veículos disponibilizados, se constatado, mediante
üstoria, algum defeito que comprometa a segurança ou a confiabilidade da prestaçáo adequada dos
serviços, bém como por inobservância das especiÍicações técnicas exigidas pela legislaçáo aplicável
ou pelo Município.
6.6 - Os veículos a serem utilizados para a execução dos serviços deveráo atender a todas as

exigências da legislação e regulamentos de trânsito atuais ou que venham a ser expedidas pelos

órgáos normatizadores.
6.7 - Acontratada, ao substituir algum veículo, deverá consultar a contratante, indicando o veículo
a ser substituído e a característica do veículo substituto, cabendo a contratante a aprovação
rejeiçáo após inspeção veicular.
6.8 - Os veículos deverão ser entregues higienizados, com a
secretaria contratante, em horário acordado entre as partes.

deüda documentação legal, na sede

7 - DAS rNFRAÇÔES DE TRÂNSITO
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T.l - A CONTRÂTADA deverá se responsabllizar integralmente pelo pagamento da importância

referente a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da

Infração, durante o tempo da prestaçáo dos serviços.

8 . DAS AVARIAS
8.1 - As avarias seráo classificadas quanto AS ocorrências de trânsito, envolvendo veículos

automotores ou náo, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza'

8.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes

fortuitos e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicara a

CONTRATADA por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando

automaticamente a responsabilidade da CONTRATANTE.

8.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade da CONTRATANTE, o gestor do contrato comunicará

a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas

especializadas, constando número do CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa
\/ aurto/.tzaçâo do gestor do contrato purra a realizaçâo dos serviços de recuperação.

8.4 - Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido náo serão aceitos,

sendo devolüdos à Contratada, por escrito.
8.5 - Caso a avaria seja de responsabilidade da CONTRATADA, o gestor do contrato comunicará a

CONTRATANTE, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, sendo a
CONTRATADA responsável integralmente pelo pagamento dos serviços de recuperação.

9 - DO ABASTECIUENTO
9.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos/maquinas contratados, durante o tempo da
prestaçáo dos serviços.

10 - DA UANUTENçÃO DOS VEÍCULOS
10.1 - Os veículos deveráo ser mantidos em perfeito estado de conservaçáo e funcionamento,
cabendo à CONTRATADA prestar manutençáo preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza
dos componentes e peças, substituiçáo de peças ern razáo de defeito ou desgaste natural,
conserto, reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o

veículo em perfeitas condições de uso.
v lO.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem

acordados entre as partes, enquanto as corretivas, se daráo sempre que solicitadas pela
CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA proúdenciar a substituição imediata do
veículo por outro similar ou superior.
10.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como

a realizaçâo dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso.

11 - DOS UCvTORTSTAS/CONDUTORES

11.1 - Os motoristas/condutores deverão possuir Carteira Nacional de Habilitaçáo (CNH) para a

conduçáo dos veículos/maquinas na respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o

locado.
ll.2 - Os motoristas/condutores seráo de responsabilidade da CONTRATANTE.
1f .3 - A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites preüstos em lei.

11.4 - Os motoristas/condutores deverão, ainda, observar as regras básicas de conduta:
. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

Flaneiame*tu, Administração, Finanç*e e
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Náo fumar ao dirigir o veículo;
Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço;

Manter atençáo redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrônicos de trânsito,
faixas de pedestres e colégios;
Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;
Nunca parar o veículo por solicitaçáo de estranhos;
Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de

funcionamento;
Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitaçáo e uma cópia autenticada e

at:ualizadado certificado de Registro de Licenciamento do veiculo.

!2 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIçOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a

l2.l - Os serviços objeto da contratação sáo classificados como
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
de mercado. Dessa forma a contrataçáo deverá ser realizada por

serviços comuns, pois os padrões
por meio de especificações usuais
Pregáo Eletrônico, permitindo que

os empenhos e ordens de serviços aconteçam conforme necessidade da administraçáo e

disponibilidade orçamentária no decurso do ptaz.o da vigência contratual.
l2:2 - A prestação dos serviços de locaçáo de veículos/máquinas/maquinas é enquadrada como

continuado tendo em vista que visam a manutençáo de atividades diárias e essenciais
desempenhadas de forma permanentes ou prolongadas, conforme melhor especificado nos tópicos
a seguir.
l2.i.l - Justiflcativa Técnica para reconhecimento de senriços de locaçáo de

veículos/máqulnas/maquinas (sem motoristaf cono de Natureza Contínua:
12.2.1.1 - Em Conformidade com a I,ei n" 14.13312021, serviços de natureza contínua sáo

definidos como aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administraçáo Pública e que náo

podem ser interrompidos sem causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou

à prestação de serviços essenciais à sociedade.
12.2.1.2 - A locação de veículos/máquinas enquadra-se nessa definiçáo pelos seguintes motivos

técnicos:
I - Caráter Regular e Repetitlvo do Senrlço: Os serviços de locação de

veículos/máquinas/maquinas realizados pzrra a Administraçáo Pública geralmente envolvem a
disponibilização constante de veiculos para transporte de servidores, materiais ou serviços

essenciais. Essa necessidade contínua, que ocorre frequentemente em várias áreas da
administraçáo pública (como saúde, educação, segurança, entre outros), caracteriza os serviços

de locaçáo de veiculos/máquinas como de natureza contínua, já que sáo prestados de forma
regular e repetitiva, ao longo de um período prolongado, com a possibilidade de renovação dos

contratos conforme a necessidade.
II - Contratos de Longo Ptazo e Possibilidade de Renovaçáo: A Administraçáo Pública, ao

contratar serviços de locaçáo de veículos/máquinas/maquinas, muitas vezes firma contratos de

longa duraçáo, que podem ser renovados ou prorrogados conforme a demanda, com períodos

contratuais que podem variar entre meses e Érnos. Esses contratos garantem a continuidade do

fornecimento de veÍculos durante o praz,o acordado, caracteitzando o serviço como contínuo, já
que a prestação não se limita a um evento ou período único, mas sim â um fornecimento

constante de veículos.
III - Necessldade Permanente de Mobilidade: A administraçáo pública, em diversas secretarias
e departamentos, precisa de veículos/maquinas para transporte de pessoal, realizaçáo de o
entre outros. Como essas atividades náo param, a necessidade de locaçáo

veículos/máquinas/maquinas ocoÍTe de forma contínua e regular. Para que esses servrços

sejam interrompidos e a administraçáo pública consiga atender às demandas da

maneira eficiente, é essencial que os contratos de locação de veículos/máquinas sejam
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IV - Previsáo Legal e Administrativa: A contratação contínua de serviços de locação de

veículos/máquinas permite à Administração Pública planejar de maneira mais eÍicaz os recursos
necessários para o funcionamento das suas diversas áreas. Ao reconhecer a locação de

veículos/máquinas como um serviço contínuo, a administração pública garante que os veiculos
estejam sempre à disposiçáo, sem a necessidade de novas contratações ou processos licitatórios
frequentes. Isso melhora a eÍiciência administrativa, reduz custos operacionais e assegura que os

serviços essenciais não sejam interrompidos por falta de transporte adequado.
V - Giarantia de Dispontbilidade Imedlata: Ao tratar a locação de veículos/máquinas/maquinas
como um serviço contínuo, a Administração Pública assegura a disponibilidade imediata dos
veículos, o que é fundamental para a agilidade na execuçáo de diversas atividades públicas. A
rratureza contínua do serviço implica em uma infraestrutura que náo só disponibiliza os veiculos,
mas também assegura sua manutençáo, prontidão e a adequaçáo aos requisitos da administraçáo
pública, garantindo uma soluçáo efrcaz e perÍnanente para as demandas da cidade.
L2.2.I .3 - Por fim, os serviços de locação de veículos/máquinas devem ser reconhecidos como de

natureza contínua, pois envolvem a prestação de um serviço regular e ininterrupto, necessário para
a manutençáo das atiüdades da administraçáo pública. O contrato de locação de

veículos/máquinas é, portanto, um instrumento de gestáo eficiente e contínua, essencial para
garantir que a administração pública possa atender suas demandas de mobilidade, sem
intermpçÕes ou a necessidade de novas contrataÇões frequentes. Essa continuidade no
fornecimento de veículos é fundamental para o bom funcionamento de diversos serviços
municipais, melhorando a eÍiciência e a qualidade no atendimento à populaçáo.
L2.2.2 - JustiÍlcativa do prazo de vigência
12.2.2.1 - A üsta do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas a serem
apresentadas pelos licitantes, e diante das especificidades do objeto, optamos que o contrato tenha
prazo de vigência de 12 Ídozel rneses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma
dos artigos 106 e lO7 daLeí 14.13312021.
12.2.2.2 - Td praz-o de vigência é mais vantajoso para a Administração em razâo dos seguintes
fatos e fundamentos:
I - Arnpliação da Pregáo: A contrataçáo por este periodo torna o objeto a ser licitado mais atrativo,
aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competiçáo.
II - Previsão legal do prazo superior à vigência de crêditos orçametrtários: A contrataçáo
prolongada, executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz necessária
para que a prestação do serviço seja adequada à realidade. A razáo da regra está cingida à
inconveniência da paralisaçáo das atiüdades que interessam à coletividade, o que colocaria em
risco a satisfação do interesse público.
IfI - Previsão no contrato de cláusula rescisória: A úgência sugerida não impede a
Administraçáo Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses
e condições preüstas nos artigos 106, inciso lll,137 e seguintes da Lei 14.l33l2O2l.
12.3 - A contrataçáo deverá observar os seguintes requisitos:
12.3.1 - A(s) empresa(s) deverá(áo) apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal,
social e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66
a 69 da Iri n" 14.133121.
12.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
12.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
12.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133 l2O2l
estipulada em 57o (cinco por cento) do valor global da contratação.
12.6.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especificadas na Minuta
12.2.3. Quanto a entrega de documentos dos veículos para Íins de contratação:
12.2.3.1 - Os licitantes deverão observar as características minimas dos veículos que
explicitadas no Termo de referência.
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12.2.3.2 - O(s) licitante(s) vencedor(es) terão o prazo de 03 (três) dias, em local estabelecido pela

Secretaria Contratante, para apresentaçáo de disponibilidade do(s) veículo(s) em conformidade

com a legislação vigente e pertinente (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), bem como em perfeito

estado de uso, tendo em vista, as necessidades diárias da Secretaria/Fundo Contratante,

mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Comprovaçáo de possuir a posse do(s) veículo(s) apresentado(s) por meio de Relaçáo Explicita

destes juntamente ao CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) ou documento

comprobatório hábil devidamente atualizado e quitado perante o órgáo de trânsito para o exercício

vigente, sob pena de serem aplicadas as sansões cabíveis em úrtude do prejuízo causado pela não

conclusão do processo, sendo considerada a náo apresentação, como recusa por parte da empresa

vencedora em proceder com a assinatura do instrumento contratual, podendo ser convocados os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a apresentaçáo dos referidos

documentos.
t2.2.3.3 - A não apresentação da comprovação mencionada no item anterior, no pÍaz-o

estabelecido pela Secretaria Contratante, deverá implicar na desclassificação da proposta.

12.2.3.4 - O prazo acima definido poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado

por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçáo'

13 - DO UODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO

13.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da ki n" 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecuçáo total ou parcial.
t3.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
13.3 - As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
13.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de

providências que devam ser cumpridas de imediato
13.5 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021. art. 1 17' caput).
13.6 - O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
13.6. 1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.6.2 - Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execuçáo do contrato, determinando prazo para o feito.
13.6.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar
decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
13.6.4 - No caso de ocorrências que posszrm inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
13.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato,
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando,
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
13.8 - O fiscal do contrato verificará a manutençáo das condiçóes de habilitação da con
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forrnalwaçáo de

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
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13.8. 1 - Caso ocorruun descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
i3.g - O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçÕes

é a"" prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à veriÍicaçáo da necessidade de

adequáções do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.
13.9-.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da

contratada, pu^ Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normat da tiquiaaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
l1.g.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos

Íiscais, quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pela contratada, com menção ao seu

desempeãho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos,

e a evêntuais penalidâdes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
13.9:3-- O gestor do contrato tomará providências para a forrnalizaçáo de processo administrativo
de responsábilização para fins de aplicaçáo de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da kin" 1+.133, de 202 1, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
13.10 - O fiscal do contrato comunicarâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.
13.11 - A contratadà deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na
execuçáo do contrato.
13.11.1 - A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo

ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

14 - DO PAGAüEITTO

14.l - Preço
l4.l.l - O valor total estimado para a contratação é de R$ 3.716.7L6,4O (três milhões
setecentos e dezesseis mll e setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos).
14.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro

e outros necessárrios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

14.2 - Forma de Pagamento
14.2.1 - O pagamento será reafizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela contratada.
14.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
14.3 - Prazo de Pagamento
14.3.1 - O pagamento será efetuado no pÍaz,o máximo de até 30 Ítriatal dlas, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
14.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
14.4 - Condições de Pagamento
14.4.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do obj

contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.
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14.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pag€unento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regilartzaçáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a contratante;

14.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇáo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133 l2O2l.
14.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá

r ealizar consulta para:
a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas na contrataçáo;

b) identificar possível razâo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
t4.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
14.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quzrnto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
14.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
14.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo real2ados normalmente, até

que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo.
l4.4.lo - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.
14.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - DA VIGÊNCrA E PRORROGAçÃO
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15.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 ídozel meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.l33l2O2l.
15.2 - JustiÍicativa do prazo de vigência
t5.2.1 - A üsta do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas apresentadas pelos

licitantes, e diante dai espeólficidades do objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência

d,e 12 (doze) meses, contádos da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

IOT da l-ei 14.133 I 2021.
15.2.2 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razáo dos seguintes fatos

e fundamentos:
a) Ampliaçáo da concorrência: A contrataçáo por este período torna o objeto a ser licitado mais

atrativo, aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competiçáo.
b) Previsáo legal do prazo superior à vigência de crêditos orçamentários: A contrataçáo
prolongada, exãcutada ãe forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz necessária
p"r" qrr" a prestaçáo do serviço seja adequada à realidade. A razâo da regra está cingida à

inconvàniencia da paralisaçáo das atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em

risco a satisfaçáo do interesse público.
c) Previsão no contrato de clâusula resclsória: A vigência sugerida não impede a Administraçáo
Pública de extinguir o contrato. A extinçáo contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições
previstas nos artigos 106, inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.l33l2o2l.

16 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de aco rdo com o

futuro contrato;
16.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado
ao futuro contrato;
16.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
t6.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações

pela Contratada;
16.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n"
14.r33/2O2r;
16.6 - Efetuar o pag€rmento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
pT?zo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
16.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
f6.8 - Cientificar o Orgáo competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;
f6.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçáo do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
16.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a proÍTogaçáo por igual período, quando motivada;
16.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-

feitos pela contratada, no pÍaz,o máximo de 15 (quinze) dias úteis;
16.11 - A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepo

subordinados
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16.12 - Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos caso

necessário.

17 - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATN)A
lZ.l - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

l7.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida

comprovação;
l7.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (aÍt. 137, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
17.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem

úcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

17.5 - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos deüdos, o valor correspondente aos danos sofridos;
17.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;
17.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
17.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
17.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
l7.lO - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação;
17.ll - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2O2l);
17.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da tei n" 14.133, de 2O2ll;
17.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do,

contrato;
17.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aÍt. l24,II, d, da ki n" 14. 133, de 2O2l;
17.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norÍnas de segurança da Contratante;
17.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçáo de regência;

lT.l7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução do futuro contrato;
17.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos;
lZ.Lg - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudalças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
17.20 - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
17.21 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e

pertinente (Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela

Secretaria ou Órgão onde estáo sendo prestados os serviços.
17 .22 - Substituir to prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em

caráter temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção
corretiva ou preventiva.
17.23 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçÕes venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
na execução do contrato.
17.24 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veículo(s)

alugado(s), bem como fornecer a contratante a documentação correspondente atualizada.

18 - DAS rNFRÂçÔES E SANçÕF,S AI)UINISTRATTVAS

18. 1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
18. 1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou náo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) administraçáo durante o certame;
18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a

proposta em especial quando:
a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, qu€rndo for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçóes do edital;
18.1.3 - Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contra
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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18.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo;
18.1.4 - Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a contrataçáo;
18.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataçáo;
18. 1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ rratureza, em especial

quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eÍTo no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

lg.t.7 - Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

18.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2Ol3;

t8.2 - Com fulcro na fti n" 14.133, de 2O2l , aAdministraçáo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem ptejuizo das

responsabilidades civil e criminal:
la.2.I - Advertência;
1A.2.2 - Multa;
18.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
18.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
18.3.1 - A natureza e a graüdade da infração cometida;
18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4 - Os danos que dela provierem purra a Administraçáo Pública;
18.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.
L8.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,57o a 3Oo/o incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.
18.4. 1 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de O,5o/o a l5oÁ

do valor do contrato licitado.
t8.4.2 - Para as infrações preüstas nos itens 18.1.4,18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será

de 15% a 3Oo/o do valor do contrato.
18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
18.6 - Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.7 - A sançáo de irnpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando

não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
o órgão ou entidade, pelo prazn máximo de 3 (três) anos.

18.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 1

L8.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1,
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18.1.3 que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de

licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n"

14.I33l2O2r.
18.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 18.1.3.1., caractenzarâ o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou

entidade promotora da licitaçáo, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN

SEGES/ME rf 73, de 2022.
18.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de

processo de respons abilizaçào a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
1g.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 9uê, se náo a reconsiderar no

pÍaz.o de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo d.e 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
l1.l2 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançáo de declaraçáo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no pra".o máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

18. 14 - A aplicaçáo das sançÕes preüstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

19 - DOTAçÃO ORçAUENTÁRIA
19.1 - As despesas desta contratação correrão por conta de recursos do Tesouro MuniciPal,

previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Ôrgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

o7 01 1 5.45 1.O01 7.2.067.0000 3.3.90.39.00

20 - DAS DISPOSTçÕES Cpnels
2O.l - Poderá o Município de QuixelôlCE, revogar o presente Processo, no todo ou em Parte, Por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.
2O.2 - O Município de Quixelô/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte

sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação'

2O.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçáo, ressalvada o disposto no

único do Art. 7l da ki Federal n". 14.133121.

2O.4 - Após a fase de classiÍicação das propostas, náo cabe desistência da mesma,

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçáo'
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2O.5 - Em caso de manifestaçáo de do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento

totat da(s) obrigação(Ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,

conforme estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal n" 14. I33l2O2l.
20.6 - Salientamos que se porventura alguma situaçáo não prevista neste Instrumento ocorrer,

todas as consequências de sua existência seráo regidas pela lei Federal n" 14.13312021-

2t - DO FORO

2l.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixelô/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçáo do futuro Contrato que não poss€rm ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1", da Lei n" 14.l33l2l

Quixelô/CE,22 dejaneiro de 2025.

Secretaria
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ANEXO II
PROPOSTA pE PREÇOS

Ao Município de Quixelô/CF-.

peta presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei Fêderal n.o 14. L3312O21, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico n.o 2O25.OL-22-L

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de

Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas

com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com

serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais

cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,

caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de caminhões,

-ãffias pesadas e tratores, destinados ao atendimento das necessidades do
Município d-e Quixe!õlCÉ,, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:
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LO 0í-
PREçO
UNIT.

PREÇO TOTAL

C/BDIS/BDI C/BDI S/BDIFONTE UND QUANTITEM coDlGo DESCRTçAO

SINAPI CHP 4.000,0067826

cnÍlatrunÃo BASCU|-ANTE 6 M3 Toco,
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA
úTrL MÁxrMA 11.130 KG, otsrÂNcn
ENTRE Etxos s,36 u, Po-rÊrucn 185 cv,
TNCLUSTvE CAÇAMBA tuerÁltcR - cHP
DruRNO. AF 06t2014

1.1

960,00SINAPI CHP

Cnrr,,ttr.lHeO PIPA 10.000 L TRUCADO,
PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA
úrt uÁxttvtl 15.935 KG, otstÂNctR
ENTRE Etxos 4,8 tra, PorÊrucn 230 cv,
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO.
AF 0612014

1.2 5901

CHP 960,00SINAPI

gAMrNmo roco, Pg1 14.300 KG,

CARGA úTlL MÁx. 9.710 KG, Dlsr.
ENTRE Etxos 3,56 ru, PorÊrucn 185 cv,
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA
DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL
DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X
6,50 X 0,50 M - cHP DIURNO. AF_96!201!

1.3 73467

SEM BDI
VA COM BDI
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LOTE 02 - TRATORES

TOTAL
PREÇO

C/BDI S/BDI C/BDIUND QUANT S/BDIFONTEDEScRTçÃoITEM coDtGo

SINAPI CHP 1,000,005847 oPERACTONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 - CHP
TRA DE ESTEIRAS, 170 HP, PESO

14DIURNO. AF
1.',|

SINAPI CHP 700,00rnnÇÁo 4x4, coM GRADE DE
DE 85 CV,

DISCOS
AF 7

TRATOR DE PNEUS

- CHP
1.2 96028

700,00SINAPI CHP89035 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP
DE PNEUS, 85 CV

4DIURNO.
1.3

SINAPI CHP 1.000,00
TRATOR DE
4X4, PESO
DIURNO. AF

COM I.ASTRO DE 4.510 KG - CHP
122 CV,

1.4 5843

VALOR TOTAL SEM BDI

VALOR TOTAL COM BDI

LOTE 03 - MAQUINAS PESADAS

TOTAL
PREçO
UNIT.

C/BDI S/BDI C/BDIUND QUANT S/BDIFONTEITEM coDrGo oescnrçÃo

SINAPI CHP 2.000,00(PRTMEIRA MARCHA) 125HP, PESO BRUTO 13032
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M . CHP DIURNO.

L QUIDAMOTON

4AF

1.1 5932

SINAPI CHP 1.000,005940
LíoutDA 128 Hp, cAPActDADE DA CAÇAMBA 1,7 A
2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP

CARREGADEIRA SOBRE

4DIURNO, AF

1.2

SINAPI CHP 2.000,00í.3 5678

cARREGADEtnn, rnnçÂo +xa, porÊrucn lÍQ. aa
HP, CAÇAMBA cnnRec. cAP. uíN. 1 M3,

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
oPERACIONAL MíN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
escRvnçÃo uÁx. 4,37 M - cHP DluRNo.

14AF

RETROESCAVADEIRA RODAS COM

VALOR TOTAL SEM BDI

VALOR TOTAL COM BDI

LOTE 04 - CAVALO MECANICO

PREÇO
UNIT.

PREçO
TOTAL

S/BDI C/BDIUND QUANT S/BDI C/BDIFONTEDESCR|çÃoITEM coDtGo

SEINFRA KM 4.000,00MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO
ruecÂHrco c/ PRANcHA DE 3 Elxos'1.1 c4992

KM 4.000,00SEINFRA1.2 c4993 DESMOBILIZAçÃO DE EQUIPAMENTOS EM
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

!
§VALOR TOTAL SEM BDI

ÁVALOR TOTAL COM BDI
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OBS: Apresentar proposta de preços em éonformidade com Projeto Básico do Município, e deverá

vir munida de orçamento(s) detaÍhado(s), contendo a especificação, a quantidade, a unidade, o

pi"ço unitário 
" 

ó p.eço tàíal, em algaiiémo e preço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-

iinanceiro, demonstraiivo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos

sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços.

O valor totat da ProPosta é de R$
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA
Empresa
CNPJ:...
Endereço: .......
Cidade: ....
Telefone: E-mail: ..

TNDICAçÃO DO REsPONSÁvel PARA ASSINATURA Do 6SNTRATO

Representante Legal: .

CPF: .

Telefone:.... E-mail: .

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta para dePósito: ....
Titular

Data

Assinatura do ProPonente



r p§[ÊÉtTr., ftÁ 
^.

QUIXELO/7t §e,çretaria Municipal d*
Har*larn*nu, AdÍÍlirtristráçáâ.
Fir*nçBs ç ürç*ft}efit*

A empresa

representante legal, o S(a)..
n0 . ...... ,... ....

ANEXO III

oes

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2025.01.22.1

..., inscrita no CNPJ (M.F.)sob o no...............,............, por intermédio do seu

portado(a)da Carteira de identidade n0 ......'..... e CPF

.., DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes,

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pâ6oro ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a pirtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d)Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRÂTO

Contrato que entre si fazem o Municipio de QuixelõlcB,
através da Secretaria Municipal de ......" e a
empresa ., Para o Íim que nele se

declara.

O UUTUCÍpIO DE gUfXruÔlCE, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria

Municipal de ........................., inscáto no CNPJ/MF sob o n'" 06'742'48OlOOO|-42' neste ato

representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)' residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estábelecida na """""""r' inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada por

;;;;;i,J; á; ôôniRA;ADi ',"3;**";g"l: ;:1",:" cá"i'ài,, à;-;;; ã; ';":::"â:Pregão Eletrônico f 2O25..OL.22.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Fedãral n". 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAUENTAçÃO LEGÂL

1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico n" 2025.O1.22.1, de acordo de acordo

com as norrnas gerais da I"€i no 14.133, de 1" de abril de 2021, devidamente

homologad o I autodtz.ado pelo(a) Sr(a) , Ordenador(a) de Despesas da Secretana

Municipal de .................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OE'EIO

I

1

2.1 O presente Instrumento tem Por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na

locaçáo de caminhões, maquinas
do Município de Quixelô/CE, Por
discriminada no quadro abaixo:

pesadas e tratores, destinados ao atendimento das necessidades
intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na forma

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcriçáo:
2.2.1. Projeto Básico e Orçamentos (Anexo I)
2.2.2. Termo de Referência (Anexo I "a")
2.2.3. Edital da Licitação;
2.2.5. Proposta do contratado;
2.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUST'LA TERCEIRA - DA VIGÊNCrA E PRORROGAÇÃO

3 1 - O presente contrato terá ügência de 12 ídozel meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da l,ei n' l4.l33l2o2l.
3.1.1 - A prorrogaçáo de que trata
de que as condiçoes e os Preçor
negociação com o contratado.

este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
s perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

CLÁUSULA - DOS UODELOS DE E DE GESTÃO CONTRÂTUAL

4.1 - O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os

e condiçÕes de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimen' to do objeto constam no Termo

Referência, vinculado a este Contrato
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cLÁusuLA QUARTA - DA
5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . DA ORIGEU DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

CLÁUSULA SÉ:TTUA - DO PAGAUENTO
7.1 - Preço
7.11 - O valor total do contrato é de R$ (.. ..................'.......)'
Z .1.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e f ow impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
7.2 - Forloa de Pagamento
7.2.1 - O pagamenio será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a d.ata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
7.3 - Ptazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 3O Ítrintal dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Cotdições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍTo na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as

*ãdid"" saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇáo da
regUlarização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
2.4.+ - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.I33 l2O2l .

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:
a) verificar a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidas na contrataçáo;
bi identificar possivel razâo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito
entidade, proibiçao de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
indiretas.
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicaçáo, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
7.4.2 - Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos ôrgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contrataáa, bem iomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

qrr" ".i'a- acionad.os os meios pertinentés e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
2.4.g - persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos ãutos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a amPla defesa.
7.4.g - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação.

i.+.tO - euando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo

aplicável.
T'.4.1O.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.L1 - A contrátada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar rf 123, dãZOOO, náo sófrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contibuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará'

condicionado à apresãntaçao ae comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento ttiU.rtario favorecido preüsto na referida Lei Complementar'

CLÁUSULA OITAVA - DO REâ"'USTE E DO

EICONÔUICO-FINAITCEIRO
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO

data do orçamento estimado.
g.2 - Após o interregno de um ano, _os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a

aplicaçáo, pelo contráante, do IPCA (Índiãe de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente

p'*" 
"" 

o6rigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

ã.g - Wo" reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
g.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo'
g.S - Irias aferições Íinás, õ inai"" rtilizado para reqjuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
g.6 - Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo

possa mais ser utilizado, será adotadã, "- substituiçáo, o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.
g.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice

oÍicial, para reajustamànto do preço dó valor remanescente, por meio de termo aditivo'
g.g -'ô rea.yuste será realiz,ado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei

8. 1 - Os preços inicialmente contra.tados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

14.r33l2O2r.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da contratada e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde

que objetivando o reestabelecimen to do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

retardadores ou imPeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon tratual,

termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" daIei 14'1331202 1, devendo ser formalizado

ato administrativo.
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8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado
durante a ügência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. lO7 da l,ei n"
14.r33l2O2r.

cr,Áusur,a NoNA - DAs onnrceçÕes DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente contrato;
ô.2 - R.."ber o objeto Íro pÍazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao

presente contrato;
b.S - Notincar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, pàra efãito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

""""riao 
ao oUjeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n"

14.t3312O2r;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma . 
"ôrràiço.s 

estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

ô.2 - epU"". à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o órgáo compeiente para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçáo do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o pÍazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;
g.iO - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administraçao náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
g.l2 - Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

cLÁusuLA DÉcruA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
lO.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (únte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (aÍt. l37,II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, ÍLo prazo fixado Pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem
úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como

todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsa'

a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que

autorizado a descontar dos pagamentos deüdos, o valor correspondente aos danos sofridos;

TroGuiltsr
d* 1foçS

Pl an*iarnentq Àdm i nistraçãc, Finançaa m

Rua Fedno Gnrnçs du Araúiú, sfn
tãP §3.51§-üü0 - T**ef*ne {8&}§5f§1?1ü
* ru p.$. ü&"?s2"4üülÜüS1 "§.§

10.4 - Reparar, corrigir, remover,



t\1
PR§fÊITUÊÁ

qUlXrlô

L

§eçrçtaría, §lunieipal d*
Plauiaffi*nto, AdÍ§ini§rôÇár)"
Finença* * Srçameot*

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

Íins de pagamento, o" 
""grirtes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; zl cÉ.tiaao conjuntã relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da contrat|da; +l Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;
lO.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciais " ." d"rrrais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

1O.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
10.9 - paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência d.o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante iodo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos preüstas na legislaçáo (art. 1 16, da Lei n" 14.133, de 2o2ll;
l}.l2 - Comprov", " ,Ã"-" de cargos " q". se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

Íiscal do contrato, com a indicação do1 empregados que preencheram as referidas vagas (art' 116,

parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 202ll;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as infãrmações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendó complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. l24,II, d, da [,ei n" 14.133, de 2O2l;
lO.lS - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norrnas de segurança da Contratante;
10. 16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das clàusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios d.emandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçoes de boa técnica e a legislaçáo de regência;
lO.tT - Orientar e treinar seus empreg"do" sobrJos deveres preüstos na ki n" 13.7O9, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidaÀ eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execuçáo deste contrato;
io. tg - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Púbücos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer

mudanças ,o" -àtodos execut-ivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
lO.2O - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo so ou insalubre.
10.21 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente e

pertinente (Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos Pela

Secretaria ou Orgáo onde estáo sendo prestados os serviços.

10.22 - Substituir no PÍazo
caráter temporário, a Partir
corretiva ou preventiva.

máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo comPatível,

do momento em que o mesmo vler a sofrer serviços de manu
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IO.23 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos
usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
na execuçáo do contrato.
10.24 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veículo(s)
alugado(s), bem como fornecer a contratante a documentaçáo correspondente atualizada.

cLÁusuLA oÉcrue PRTMEIRÂ - DAs rNFRAÇÕEs E sANçÕEs ADMINISTRÂTTVAS

1 1. 1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
dl Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justiÍicado;
ã; Apr"".rrtar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattsreza;
É; fraticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
l'l .2 - Seráo aplicadàs ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançoes:
ll.2.l - Advertência, quand.o o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre

que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14.133, de

2O2t);
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
nb,, nc' e "à" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de

penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2O2l);
1t.Z.S - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas ne', n?, "{ e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
nb,, nc' ê nd" que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n"
14.133, de2O2l).
11.2.4 - Multa:
1. 1.2.4.1 - Moratória áe lo/. (urn por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, atê o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2 - O atraso superior " àO lrirrt") dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n". 14.133, de 2021.
11.2.4.3 - Compensatória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto.
11.3 - A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo dã reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14'133,

de 20211
ll.4 - Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7", da Lei n" 14.133, de2O2ll
a defesa do interessado no prazo de 1510.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2O2ll

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2O2ll
1 1.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa Poderá ser

administrativamente no pra"Ã máximo de 15 (quinze) dias
da comunicaçáo enüada pela autoridade competente'

úteis, a contar da data do rece
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11.S - A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. tSg aa Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n" 14. 133, de 2O2ll:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem p€rra o Contratante;
ei a imptaniação ou o aperféiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.
It.T - Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, que também

sejam tipificadôs como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deÍinidos na referida Lei (art. 159).
11.g - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser d.esconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito pára facilitar, encobrir oú dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato o, pr." p.ovocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçáo, à pã""o" jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligaçáo ou controle, de fáto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos' o

contraditório, " "-pú defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n"

14.133, de2021).
11.9 - O Contratante deverá, no praz.o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

"pt"^á.", 
para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(ôeis) " .ro C"d"stro Nácional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da l,ei n" 14.133, de 202ll'
11.10 - As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14'I33l2l'
11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos deúdos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, na forma

da Instruçáo Normativa sEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSI,LA DÉCIUA SEGIINDA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

t2.l A contrataçáo conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei n"

14.t33l 2021, em valor corresPondente a 57o (cinco por cento) do valor total do contrato

12.2 - O contratado apresentará, no praz-o máximo de 1O (dezl dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação

de garantia, podendo optar por cauçáo em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou

Íiança bancária, em valor correspondente a 57o (ciaco Por cento) do valor total do contrato

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a aPólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato e Por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,

perrnanecendo em vigor mesmo que o contratado náo Pague o Prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato princiPal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituiçáo da aPólice de seguro-garantia na data de renovaÇáo ou

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da aPólice vigente e

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 1 2.6 deste contrato.
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12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela Administraçáo.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

t2.T.l - p."3rriro" adúndos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento

das demais obrigações nele previstas;
12.2.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhisias e previdencirârias de qualquer rratureza e para com o FGTS, náo

adimplidas pelo contratado, quando couber.
l2.g - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
l2.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a

ser fornecida, com correçáo monetá'ria.
l2.lo - Caso a opçáo ""j" 

po. utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturá, medianie registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério competente.
l2.ll - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição Íinanceira, devidamente antonzada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneÍ"rcios do artigo 827 do Código Civil'

12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renorrada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigaçáo, o ContratadJob.ig"-". afazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

t2.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de proãesso administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 137, § 4", da ki n." l4.l33l202ll.
t2.14.2 - Caso se tratã da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caractenzaçâo e comunicaçáo poderáo ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando

fato que justifique a negativa do sinistro, dãsde que respeitados os prazos prescricionais aplicados

ao contráto de seguro, ãos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados

- SUSEP.
l2.l5 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorkaçáo para a

liberação de importanciãs depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de

declaração do contratante, meáiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas

as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a

sua extinçáo por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetariamente.
l2.l7 - O garantidor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - O conúatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.
iZ.tS - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto/serviço.

CLÁUSI'LA OÉCTUA TERCEIRA - DA

13.1 - O contrato se extingue
isso ocorra antes do prazn estipulado para tanto'

CONTRÂTUÂL
quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as Partes, ainda
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13.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
rc.2.1 - Quando á náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

Ui Rodera a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situaçoes previstas no Art. I37, da Lei n" 14.133 l2O2 1, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da

referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

t4.l - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" L4.133, de 2021, e demais
disposições contidas na Lei n" 8.0
princípios gerais dos contratos.

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ATTERAÇÕES CONTRATUAIS

norÍnas

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133, de 2O2I.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerern nicessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
15.4 - Registros que náo caractenzarn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, di"p.r""à" a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14' 133, de

202t.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DA PUBLTCAÇÃo
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 dal-ei 14.133, de
respectivo sítio oÍicial na Internet, em atençáo à Lei n". 12.527 , de 201 1.

Portal Nacional de
2O2l , bem como no

CLÁUSULA DÉCIMA SÉITUE. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Quixelô/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que náo puderem
arÍ.92, §1", da Lei n" 14.133121.

ser compostos pela conciliaçáo, conforme

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Quixelô/CE, ...

CONTRATANTE
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